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Decisão (evento 162).
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PRIMEIRA CÂMARA sEssÃo oEo5t11t20't9 ITEM NO 065

TC-o066í 3.989.16-9
Prefeitura Municipal: Álvares Machado.
Exercicio: 2017 .

Prefeito(s): José Carlos Cabrera Parra.
Advogado(s): Samuel Sakamoto (OAB/SP no 142.838), José Carlos lto
Alexandre (OAB/SP no 297.263), Nathália Malacrida de Araújo (OAB/SP no

391.145) e outros.
Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres.
Fiscalizada por: UR-5 - DSF-ll.
Fiscalização atual: UR-5 - DSF-|.

A-AltamentêEÍetiva/B+-iluitoEÍêtiva/B-EÍetiva/C+-Emfasedeádêquação/C-Baixonívêldê
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oo!
o
m
0ooc

o<
ô:9
o_ô
q>
il8

=0ço
à^e
ã=
oi-
om,,2
gil
!1'ào
?Puôln
1--r

Éí*oXm
+ox>Éu,a-{ã,fo
,ê:9
6>
-m
9.9
1A
JO
OJ
oo,
olP
+ci

3r
o.l,o!D
Êõlogã
õt-
Pô
gd
õ8,
99,
çt <rôã
=â,
r§A
N=
xÂi

à

ã
!)
à
?'

PoÉe Médio
Região Administrativa de Presidente Prudente
Quântidade de habitantes: 24.8í 3

1

Aplicaqão total no ensino 35,90% (minimo 25%)
lnvestimento no mâgistéÍio - veÍba do FUNDEB 75,52% (mínimo 60%)
Total dê despesas com FUNDEB 100%
lnvêstimento total na saúde 23,85% (minimo 15%)

Transíerências à Câmara Em ordem
Gastos com pêssoal 57,3870 (máximo t1%) - Após ânálls6 dê AÍJ
Encargos sociais Compensações unilaterais de contribuiçôes junto

ao INSS (Apâdâdo)

Subsídios dos Agêntês Políticos Descumprimento do inciso X do art. 3l da
cF/88
Paqamentos a maior ao PreÍeito

Precatórios e Obígaçôês Judiciais lnsuÍiciência nos depósitos devidos ao
Regime Especial de Pagamento de Precatórios
Requisitórios de Baixa Monta em ordem

Rêsultado da execução orçamentária Déficit dê R§ 3.630.720,56 - 6,/íí% (Após adálise
de ATJ)

Rêsullâdo finencêiro Negativo em R§ 541.í76,62

2016 2017 Resultado
IEGM B c

i-Educ
Dados gerais educação, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educaçâo,
lnfraestrutura, MateÍial Escolar, Merenda, MÍnimo Constitucional, Plano
Municipal de Educacão, ProÍessor, Transporle Escolar, Uniforme, Vaqas.

i-Saúde B+ B
Atenção Básica, Atendimênto à População, Câmpanha, Conselho Municipal
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, lnfraestrutura, Mínimo Constitucional,
Pmfissionâis de Sâúdê.

i-Planej. B C lnvestimento, Pessoal, Proqramas e Metas

i-Fiscal
Dívida Ativa, Dívida Fundada, Execução OrÇamentária, FinanÇas, Gestão
Fiscal. Precatórios, Transoarência.

i-Amb C+ c Contingenciamento, lnfraestrutura, lQR, Plano Municipal de Saneamento
Básico, Proorama Ambiental, ResÍduos Sólidos.

i-Cidâdê c Contingenciamenlo, lnfraestrutura, Pessoal, Plano de Mobilidade Urbana,
stDEc (DEFESA CtvtL).

i-Gov-Tl C Diretrizes de Tl, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparência

B C+

B

B



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Em exame, contas anuais do exercício de 20'17 da Prefeitura

Municipal de ÁLVARES MACHADO, cuja fiscalizaçã o in loco esteve a cargo da

Unidade Regional de Presidente Prudente - UR-s.

Anteriormente à inspeção ordinária, também foram realizadas

fiscalizaçôes ordenadas, de natureza operacional, destinadas a verificar o

oferecimento de Merenda Escolar (evento tt1, o andamento de Obras Públicas

de construção de creche (evento 33), o manejo de Resíduos Sólidos (evento 50) e

os serviços de Transporte de Alunos (evento 66).

No relatório constante do evento 87 .41 , as impressôes e os

pontos destacados na conclusão dos trabalhos se referem aos seguintes itens:

Item A.í.1 - CONTROLE INTEBNO
- O PreÍeito Municipâl não tomou as devidas providências para a regularização das
falhâs apontadas pelo Controle lnterno, sobretudo em relaçáo às despesas de pessoal.

Item 4.2 - IEG-M - l-P EJAMENTO - lndice C
- Não há estruturâ administrativa volüada para planejamento;
- Os servidores do selor de planejamento ou que cuidam dessa atividade não têm
dêdicação exclusiva parâ essa matéria;
- A LDO não prescreve critérios para repasses â entidades do lerceiro setor,
contrâriando a LRF. art.40, I, f:
- O Prefeito não determinou as providências cabíveis com base no relatório do Controle
lnterno;
- As atterações orçamentárias deconentes de remaneiamento, transposição e
transferênciâ podem sêr realizadas por decÍeto, contrariando art. 167 da CF;
- A LOA autoriza a abertura de créditos adicionais até o limite de 25% da despesa Íixada,
percentual que possibilita a desfiguração do orçamento original;
- O município não elaborou Plano Diretor conforme Lei n" 10.25710í - Estátuto das
Cidades;
- O município enlregou documentos fora do prazo, ferindo as lnstruções 0212016 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como os lncisos do § 2 do artigo 35 do
ADCT.

Itêm B.'l.l - RESULTADO DA EXECUGÂO ORCAÍIIENTÁRIA
- A PÍeÍêitura considerou indevidamente como Íeceita orçamentária coÍrente valores
devidos ao INSS, poÍém compensados. Portanto, o déflcit orçamentário corresponde â

9,44o/oi
- O déficit da execução orçamentária não está totalmente âmparado pelo superávit
financeiro do ano anterior.

m - DÍVIDA DE CUR

2

,|

- A Prefeitura não possui recursos disponíveis para o lotal pagamento de suas dívidas de
curto prazo:
- O lndice de Liquidez lmêdiata do órgão é de 0,55, indicando falta de liquidez diante dos
compromissos de curlo prazo.

Irem 8.1.5 - PRECATÓRIOS
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Consêlheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

- Falta de pagamento, no exercício dê 2017, da parcela Íeferente à dezembro de 20'17. O
pagamento só Íoi eÍetuado em 2510912018, após a ÍiscalizaÉo m loco.

Item 8.1.6 - ENCARGOS
- A Prêfêitura recolheu a menor o valor de R$ 1.570.937,53 referente ao INSS atraves de
"compensações previdenciárias", sem que houvesse homologagão do órgão arrecadador
ou decisáo judicial transitadâ em juloado autorizando as compensaÇóes;
- A Prefeitura foi notiÍicada pela Receita Federal para a regulaÍização das contribuiçóes
previdenciárias, sob pena de mutta de 75'/" a 225'/., mas não houve providênciâs até o
momento;
- Essas compensaÉes poderáo trazer Íuturos gravames ao êÉrio municipâ|.

Itêm 8.1,8.1 - DESPESA DE PESSOAL
- Despesa de pessoal de 57,59% da RCL no encenamento do exercício;
- A superação do limite da despesa de pessoal vem oconendo desde o 2o quadrimestre
de 2015, tendo ocorÍido em todos os quadrimestres de 2016 e 2017;
- Dêscumprimento da reconduçâo da despesa, nos termos do artigo 23 da Lei
Complêmentar n.o 101, dê 04/05/2000.

Item B.í.9 - DEmAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS
- Nomeação de 33 servidores para cargos em comissão, mesmo com o limitê dê
despesa de pessoal excedido desde 2015.

.a - cAR OVIMENTO EM COI,IISSÃO INCOMPATÍVEIS COM O
DISPOSTO NO INCI ART o37DAC N T
- As atribuições descritas parâ os cârgos crmissionados nâo possuem características de
direção, cheÍia e assessoramento (arl. 37, V, da CF).

Itêm B.t.9.b - FORMACÃO ACADÊM|CA INCOMPATÍVEL COM O EXERGíCIO DE
GARGOS GOMISSIONADOS
- Servidores comissionados com grau de escolaridade Ensino Fundamêntal e Ensino
Medio.

Item 8.1.9.c - HORAS EXTRAS
- Oescumprimento da LRF, haja vistâ a vedação de conlrataçáo de hora extra quando o
órgão excêdêr a 957o do limite da despesa total com pessoal, prevista no a,1..22,
parágrafo único, inciso V;
- Descumprimento do disposto na LDO (Lei Municipal2932116\.

Itêrn 8.1.10 - SUBSIDIOS DOS AGENTES POLíTICOS
- Pagamento a maior de R$ 8.073,40 ao Prefeito Municipal

Item B.2 - IEG-M - I+ISCAL - Índice C
- O municÍpio ultrapassou o limite de 54% da Despesa com Pessoal do Poder Executivo,
contrariando deleÍminâçáo da LRF, art. 20;
- O município efetuou, no exêÍcício de 2017, compensaçáo de encârgos sociais junto à
Receita Federâl do Brasil.

ItêmC2-IEG-M- l-EDLJC - indice C+
- A prefeitura não aplicou nenhum progrâma municipal de avâliâgão de rendimento
escolar no ano de 2017;
- O município não atingiu a meta IDEB do município no ano da últimâ avaliação (8a
séÍie/g'ano);
- O Município não possui, no planejamento, açóes govemamenlais para enfrêntamento
ao bullying, conÍorÍne prevê a Lei n" 13.185/15;
- Nem todos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal possuíam AVCB
(Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente no ano de 2017, como recomendam o
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinetê da consêiheira CRISÍIA A DE CÂSTRO MORAES

Decrelo no 56.819/2011, a Lei no 6.437n7 e a meta 4.a dos Obietivos dê
Desenvolvimento Sustêntável da ONU;
- Nâo existe um estudo do lraçado e tempo de viagêm das rotas do transporte escolâr de
2017, iníringindo o artigo 50 da Resolução/CD/FNOE N" 45, de 2013.

Item C.3.a - MERENDA - Fiscalizacão Ordelrada da túerenda e Visita à Cozinha
Piloto
- As falhas encontradas na V Fiscalizaçáo Ordenada 2017 permanecem;
- Oiversos problemas constatados na Cozinha Piloto do N,lunicípio.

Item C.3.b - VerificaÇão de Obras Públicas - Fiscalizacáo Ordenada em construcão
de crêche ê verificacão de obra oârelisede de escola
- Obras públicas de creche e escolâ paralisadas

Item c.3.c - TRANSPORTE ESCOLAR - Fiscalizacão Ordenada do Transporle
Escolar.
- Em 2017 náo havia monitores de transporte escolar em nênhuma das roias;
- Em 2017, náo houve estudo do traçado, tempo de viagem nem controlê das rotas do
transporte escolar.

Item D.2 - IEG-tt - |§AÚDE - índice B+
- Não existe controle de resolutividade dos atendimentos dos pacientes;
- Nem todas as unidades de saúde (estabelecimentos Íísicos) possuem AVCB (Auto de
Vistoria do CoÍpo de Bombeiros);
- Nem todas as unidades dê saúde (estabelecimentos físicos) possuem alvará de
funcionamento da Vigilância Sanitária;
- O município não implantou o Sistema Nacional de Gestão da Assistênciâ Farmacêutica
(Hórus);
- Das irregularidades apontãdas pêlo Conselho Municipal da Saúde, nênhuma foi
solucionada;
- Não houve aprovação das contas da Saúde referente ao 2' Ouadrimestrê de ?0'17, poÍ
falta de esclarecimentos e de relatório mais dêtalhado;
- O município náo possui Plano Municipal da Saúdê atualizado, contendo metas físico-
Íinanceiras quantmcáveis;
- Não existem ações conjuntas com outrâs secretarias municipais para prevenção e
combate às drogas.
- A Prefeilura não possui estatística de número de dependentes químicos (drogas
ilícitas).

Item E.í - IEG-M - l-AMB - indice C
- O municÍpio não possui Plano Municipal de Sâneamento Básico instituído;
- A prefeitura não possui Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil elaborado e
implantado;
- O Plano Municipal de Gestão lntêgrada de ResÍduos Sólidos (PMGIRS) ainda não está
em vigor;
- A equipe da prefeitura responsável por manulenção das áÍvores não é devidâmentê
orientado/treinado paru íealizar a poda de maneira correta.

Itêm E.2 - FTSCALTZACÃO ORDENAOA RELACIONADA AO MEIO AMBIENTE -
Resíduos Sólidos
- As Íalhas êncontradas na Vll Fiscâlização Ordenada de 2017 permanecem

Item F.1 - IEG{il - l4lDADE - lndicê C+
- O município náo possui levantamenlo para identiÍicação de risco para intervenções do
PodeÍ Público, conforme preconiza a Lei no 12.608/12, o Marco de Sendai para a
Redução do Risco de Desastres 2015-2030 da ONU e a meta '11.b dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da ONU;

4

oo
!

o
m
0oô
CoBf,m9.2

o)_O
q>
áE
82
áoEo
TP
ã=o>OF
3<ôm
à1
3r!, .I,
ào
PTbí)l,
=A

§í
qH

Ê9é (1'
r-lóafo
,õqç
õ>
@ln
1o
(DJ
o0
o?
çií
âP
o.1'oo
8ts:to
õg
=col
Yó"(rf,
gÉ
õa
B3
õBvqord
<o,
G'\2.

)<n;
E.
c
E
o
o
-ãc
?'o



SP
.,,1,,.:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabanete da Conselheira CRISTIAI{A DE CÂSTRO }IORAES

- O município não utiliza nênhuma forma de rêgistro elêtrônico para cadastramento dê
ocorrência de Defesa Civil.
- Não foi elaborado o Pfano de Mobilidade Urbana, conforme LF no '12.587112, ad.24,
§3o. Assunto também abordado na meta 'l 1 .2 dos Objetivos de Desenvolvimento
Suslentável da ONU:
- Nem todas as vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas (veÍtical e
hoÍizontalmente) de forma a gaÍanlir as condiçóes adequadas de segurança na
circulação, conforme CTB, art. 88;
- A menor paíe das vias públicas no município tem manulenção adequada, conforme
Manuâl de Pavimentação e Manual de Restauração Pavimentos Asfálticos do DNIT.

Itêm G.3 - IEG-li - I-GOV Tl - lndice B
- A prêÍêiturâ municipal não possui quadro com Íuncionários de área de Tecnologia da
lnformação;
- A prefeitura municipal náo possui um PDTI - Plano Diretor de Tecnologiâ da
lnÍormação - vigente que estabeleça diÍetÍizes e metas de atingimênto no futuro.

Item H.2 - ATENO|ITENTO À ler OnCÂr ICA. INSTRUCôES É RECOMENDACÕES
DO TRIBUNAL
- Desatêndimêntos a recomendações desse e. Tribunal

Nos termos dos quadros Íormulados pela Íiscalização, o Executivo

cumpriu a aplicação mínima constitucional na manutençáo e desenvolvimento

do ensino geral (MDE), indicando investimentos que corresponderam a 35,90%

da receita de arrecadação e transferência de impostos durante o período.

Art, 212 de Consütuição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo Z5%) 35.90%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (minimo 25%) 35,90%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 34,29%
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FUNDÊB:

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%! 1m,00%

DESPESA LIQUIDADA. RECURSO FUNDEB (mÍnimo 95%) 1m,00%
DESPESA PAGA - RECUBSO FUNDEB (mínimo 95%)

DESPESA EMPENHAOA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%l

mrlrrE-q

WEffi
DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mÍnimo 60%) 73,52v"

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB {mínimo 60%} 75j2%

IE!@
@

A fiscalização também identificou que Íoi aplicado 75,52To do

montante recebido do FUNDEB em ações de valorização dos profissionais do

magistério, com atendimento do art. 60, Xll do ADCT da CF/88, e que a

totalidade dessas verbas foi aplicada dentro do exercÍcio.

%



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO i,IORAES

Conforme registro da fiscalização, a localidade obteve índice C+

para o i-Educ, componente do IEGM que analisa a eÍetivadade alocativa dos

recursos destinados ao Ensino, apurando-se, dentre outras questôes, que o

Município não atingiu a meta do IDEB para os anos finais, não elaborou

estratégias de enÍrentamento do bullying e não regularizou o Auto de Vistoria

do Corpo de Bombeiros em todas as unidades escolares.

Os investimentos na saúde superaram o mínimo constitucional,

alcançando 23,85o/o do valor da receita e transferências de impostos.

AÍt. n, lll c/r § 4r do ADCT %

DESPESA EMPTNHADA (minimo 15%) 23,85%

DESPESA LIOU,DÂ04 (minimo 15%) 23,83%

DESPESA PAGÀ (minimo 15%l 22,7 4%
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Déficit de RS 3.630.720,56, êquivalente a 6,41t das recêitas arrecadadas.

A gêstão empreendida no setor recebeu nota B para o ÊSaÚde,

aqui se anotando que não existe controle de resolutividade dos atendimentos,

que nem todas as UBSs contavam com AVCB e licença de funcionamento da

Vigilância Sanitária, que não foi atualizado o Plano Municipal de Saúde e que

não existe um programa de prevenção à dependência química.

Após o lançamento de ajustes pela inspeção, o déficit da

execução orçamentária inicialmente apurado pelo Sistema AUDESPI foi

recalculado e se fixou em R$ 5.201.658,09, equivalente a 9,44o/o das receitas

realizadas, o qual encontrou parcial amparo em superávit financeiro vindo do

ano anterior (Resultado Financeiro de 2016 = Positivo em RS 2.393.867,01). lsso, apesar

dos dez alertas expedidos sobre um possível descompasso fiscal.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinête da Consêlheira CRISTIAI{A DE CÀSTRO MORAES

Tal ajuste se relaciona à exclusão de receitas afetas a

contribuições previdenciárias compensadas junto ao INSS (R$ 1 .570.937,53),

procedimento desprovido de homologação ou decisão judicial transitada em

julgado.

A abertura de créditos adicionais e a realização de transferências,

remanejamentos e/ou transposições alcançou RS í 1,3 milhões,

correspondendo a 19,11o/o da despesa inicialmente fixada, e o percentual de

investimentos foi equivalente a 2,120Â da Receita Corrente Líquida.

Relacionou a inspeção, ainda, o histórico de resultados

orçamentários e investimentos dos anos anteriores:
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O resultado negativo da execução orçamentária inaugurou déficit

financeiro da ordem de R$ 541 .'1 76,62, apurando-se, também, resultado

econômico negativo de R$ 3,4 milhões e crescamento patrimonial de 9,19%.
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Resuhados
Financeiro
Econômico
Petrimonhl

Exercício em exame ExerrÍcio anterior %
(541.176,62) 2.393.867,01 122,67Y"

{3.464.324.411 3.928.384,55 188,t9%
32.5s2.691,13 35.U7.675,24 9,19%

A Dívida de Curto Prazo toi majorada em 132o/o, passando de R$

1.438.507,62 para R$ 3.330.208,06, o que se traduziu em Índice de Liquidez

lmediata de 0,55.

As obrigações de natureza fundada cresceram 602,19%,

alcançando R$ 4,2 milhões, estando formadas por Precatórios.
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ConÍorme informado, a Prefeitura está enquadrada no Regime

Especial de pagamento de Precatórios, anotando-se a insuÍiciência dos

depósitos vertidos às contas do Tribunal de Justiça, já que a parcela do mês de

dezembro apenas Íoi quitada em 2510912018.

Ainda sobre esse tema, apurou a inspeção que foram quitados os

Requisitórios de Baixa Monta devidos no exercício e que, na atual marcha de

depósitos, a Prefeitura não conseguirá esgotar seu estoque de Obrigações

Judiciais até o ano de 2024 (Emenda constitucional no 99/2017).

RÊG|MC êlpcoal oc tAGÂÍú€rÍo Í)Ê pRECÂtóRlos (MEí{sÂr- ê Â uÂr-)

oo
f
o
m
oo
c)co3f.mco-z

or_ ô
Q>
ilE

áo'§o
ào+oêf
OF
8<om
à1gfr
E-Oôo
?püôt,

Eí
qB
*ox>éa
I{-6U
2.o

Êçd>
-maa
-1^<t

fo
OJ
oÂ,
oQ
e.i
€E
o.-
o.!o0)
3ôlo
9Eo'
Pã(rf

6Ê,
ry.8
õ8
@êr

ía
õ9,-
Nô)

xôi
g
oc

;
o,
ã
-9

s99.28r,1Ss.ldo dê Píc<.t&oÍ dsrrdoÍ c í§o O.ao6 àté 3ll12/20f6 no 8P {p{4ico)

Aisttêt êfétuàd6 pelà riÍ.aiiiação

saHo dar Com'r do Í, O.ía rEttar o! dapôqloe lin ,r/12lz116 no EP lrtlro)

Ajú585 ÊtÉtuâdos pêh Éis.alirrçáo

taftto .p.r..do cÍí !V!2/2016 t99.181,45

3.608.785.24Mapl rrt Prar orÉ1rE(abldo.m 2ol6paar t.3 ínêío am2017

^rGres 
Êtlturdo3 pêle Fir.àtrr{ão

oepórhoí efeluadgi em 2Ol7 lopílo aotiai os rtenrall 566.919.65

4r*ta, dúu.dor pclô airral[rçào

PaSam€nlo! êfetuâdo! pêlo Í, êm 2OI7

^hr5reÍ 

eretvedoa pêla Íliaiiar(ão

ô.26n66É9s.ldo Fln r*aho ôr;trarlórba.íi alx..to aín ,l/Ufrotl
#,919,65S.ldo d.i folteÍ do TJ p.Í. r!<€à!Í 6 dcpdEitG lrn ,llDnan,

t.6t1.14r,OaSrldo rgrrado Êrn ll./-12ll017

E

Saldq de ÍeguisrúÍior no íinâl do exêÍcicio de 20l6

211.301,51RequiritórioE de bôira mootã inridentes Grn 2017

2017Paga ÍÍrentos êÍetuàdos no êrêrcicío dE 211_30í.51

ltouyc p{amento integtJ no €xercício e.n eÍrrê

REeuErÍóruos D€ tÂtxA ÍrroNta

EC N. 99/2017 : QrXTAç^O OOS PRECÃIÔRE5 ÀÍÉ tÍtrl

7

4.208.066,69

NúrneÍo de anot rê6tantes atê 2024

Sildo deprê(àtórios arê 31.12 de 2Ol7

Vâloí anuxl i!êtêl§árro pára quilÂção âlé €á 1. r s2,38

Monl.ntc pato no erercicio d. 2AL7

Nesip írtmo, váloí rnsuÍicieíltê pêra qu,taçào âté 2024 de

566.919,65

34.217.7'

@

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinête da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da ConselheiÍa CRISTIANA DE CASTRO MORAES

A inspeção atestou o recolhimento formal dos Encargos Sociais

devidos no exercício ao FGTS e ao PASEP, bem mmo a inexistência de RPPS

na localidade.

Com relação às contribuiçôes devidas ao INSS, constatou que o

Órgão realizou compensaçôes unilaterais de créditos, no valor de R$

1.570.937,53, sem que houvesse homologação por parte da autarquia federal

ou decisão favorável ao procedimento realizado.

Ressaltou, ademais, que a Receita Fedêral êmitiu aviso pâra a

regularização dâs contribuições previdenciárias devidas, com prazo até

3111012018, inexistindo notícia de correçáo da matéria até o final da inspeção.

Certificou a Íiscalização que a transferência de recursos

financeiros à Câmara obedeceu ao limite imposto pelo art. 29-A da Constituição

Federal.

Constatou-se a observância aos limites e condiçôes estabelecidos

pela Lei de Responsabilidade Fiscal, atinentes à Dívida Consolidada Líquida, à

Concessão de Garantias e às Operaçôes de Crédito, inclusive por Antecipação

de Receita Orçamentária.

Após o lançamento de ajustes pela tiscalizaçÁo2, a Despesa de

Pessoal alcançou 57,59% da RCL no encerramento do período, nisso

extrapolando o teto estabelecido na alínea ó do inciso lll do art. 20 daquele

diploma legal.

A equipe da UR-S apurou que os Subsídios dos Agentes Políticos

Íoram objeto de Revisâo Geral Anual, mediante aplicação do índice de 6,29%,

a partir de 0110112017, inexistindo paridade em relação aos demais servidores

do Poder Executivo (índice de 3,0o/o a gaílir de 0'1105120171, com possível

descumprimento ao disciplinado no inciso X do art. 37 da CF/88.
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Entendeu, assim, que a aplicação de índice revisional superior ao

deferido ao conjunto de funcionários implicou em pagamentos excessivos ao

Prefeito Municipal, da ordem de R$ 8.073,403.

No que tange ao Quadro de Pessoal, a tabela abaixo demonstra a

composiçáo dos cargos efetivos e comissionados:

A Prefeitura realizou 33 nomeações para cargos em comissão,

cujas atribuições, segundo entendimento da inspeção, não possuíam as

características de direção, chefia e assessoramento, constatando-se que

alguns dos seus ocupantes não possuíam formação de nível superior.

Registrou-se, outrossim, descumprimento às vedaçóes do

Parágrafo Único do a/..22 da LRF, haja vista a nomeação de comissionados e

o pagamento de horas extras a despeito da superação do limite de Despesas

de Pessoal.

Subsidiaram a análise dos demonstrativos os seguintes

expedientes:
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Prolocolo lntêrêssado ê Assunto

TC-000191/005/17
(arquivado)

Câmara Municipal de Álvares Machado - Encaminha ópia do OÍício CM no

69/2017, que recomenda e requer a exoneÍaçáo do Secretário Administrativo
condenado, por incompatibilidade do exercício do cargo.

Íc400249toost17
(aÍquivado)

Ministério Público Federal - Procuradoria da Repúblicâ em Presidente Prudente
- Encâminha cópia do Termo de Conciliaçáo Judicial firmado entre o Município
de Álvares Machado e o MPF, tendo por objêto o integralcumpÍimento, por pârte
do Município, de modo a garantir os mecánismos de acesso à informação e do
portal dâ transparência municipal.

645

170645

Justiça do TÍabalho - 15" Região - Encâminha cópia de sentença proferida nos
autos do processo no 0010828-37.2015.5.15.01 15.

TC{ r0441.989.'r 7-5
(arquivado)
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Íc412618.989.18-0
(arquivado)

Também foram juntadas aos autos cópias dos expedientes TC-

000404/005/17 (evento 37) e TC-000443/005/17 (evento 78), versando o primeiro

sobre possíveis inegularidades na acumulação de cargos públicos, ocupação

de cargos comissionados e contratações com empresâs pertencentes a

parentes de servidores públicos e, o segundo, a respeito de possÍveis

inegularidades na prestação de serviços de transporte escolar e aquisição de

cestas básicas.

Procedeu-se à notificação do responsável pelos demonstrativos -
Sr. José Carlos Cabrera Parra, PreÍeito Municipal - através do DOE de

1211212018 (evento 98), o qual também foi notificado pessoalmente, por ocâsiáo

da inspeção local, para acompanhar a movimentaçáo processual por meio de

despachos e decisões publicadas na lmprensa Oficial (evento 87.1).

Tendo em vista que o tempo inicialmente fixado para defesa

transconeu em branm, assinei novo prazo de 15 dias ao interessado, mediante

publicação no DOE de 161021201,9 (evento 'l l3), para que se manifestasse sobre

as conclusôes da Íiscalizaçâo.

Sobrevieram, então, justificativas anexadas no evento 120.1 e

acompanhadas da documentação dos eventos 120.2 a 120.4, nas quais o

responsável pontuou, de início, as dificuldades financeiras enfrentadas no início

de sua gestão e o atendimento aos principais aspectos que norteiam a análise

das contas.

Aduziu que o Sistema de Controle lnterno estava atuante e

produziu relatórios ao longo do exercício para orientar o curso da gestão e

reputou que eventuais anomalias nos processos de planejamento decorreram

de falhas nas peças elaboradas pela Administração anterior.

Rechaçou os ajustes lançados no relatório atinentes à execução

orçamentária, argumentando que a compensação de tributos federais
72

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçáo (FNDÊ) - Encaminha quadro
demonstrativo em que se apresentam os resultados dos indicadores legais
gerados pefo SIOPE, antes e depois dâ retificâdora rcalizada, pa.a
conhecimento e providênciâs julgadâs pertinentes.
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recolhidos a maior está previsto na legislação de regência e estava amparado

em processo administrativo devidamente Íundamentado, apurando-se um

déficit restrito a 2,35o/o e parcialmente absorvido pelo superávit orçamentário do

ano anterior.

Disse que a ausência de liquidez frente aos compromissos de

curto prazo deconeu de situação momentânea e não ensejou desconlrole ou

comprometimento das contas, estando situada abaixo do limite de 1 mês de

arrecadação.

Asseverou que o pagamento de Precatórios se alinhou às

capacidades financeiras da PreÍeitura e não implicou em qualquer sanção ao

Município por parte do Tribunal de Justiça, esclarecendo, ademais, que os

Encargos devidos ao INSS foram objeto de revisão administrativa para

regularizar pagamentos a maior realizados nos últimos 5 anos, relacionados às

alíquotas do Fator Previdenciário de Prevenção (FAP) e do Grau de lncidência

de lncapacidade Laborativa deconente dos Riscos Ambientais do Trabalho

(GilL-RAr).

Sobre esse último tópico, esclareceu que a Municipalidade vinha

recolhendo seu RAT sob a base de 3%, o que não se mostrava adequado ao

perfil preponderante do grupo de servidores públicos, cujo risco acidentário é

baixo e enseja contribuições em índice de apenas 1%, inexistindo qualquer

gravame ao Órgão por pagamentos indevidos à previdência social.

Afirmou que a Despesa de Pessoal já havia extrapolado os limites

definidos pela Lei Fiscal em exercÍcios anteriores, sendo objeto de

planejamento para conciliar o expurgo do excesso apurado com a manutenção

dos serviços públicos essenciais, constatando-se sua regularização a partir do

ano de 2018.

Discordou das exclusões efetuadas na base da Receita Corrente

Líquida e avaliou que os cargos em comissão eram necessários à prestação

dos serviços locais, preenchendo as características exigidas pela Constituição
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Federal e estando marcados pela transitoriedade dos seus ocupantes e relação

de confiança no trato mm a autoridade pública.

JustiÍicou que as horas extras se devem ao diminuto Quadro de

Pessoal e à necessidade de dar andamento aos serviços e defendeu a

regularidade dos pagamentos de subsídios, os quais atêndem aos critérios

revisionais de sua lei de fixação e foram recebidos de boa fé.

Anunciou providências em face dos desacertos operacionais

apontados pelo IEGM e pelas fiscalizações ordenadâs ê assegurou que a

Prefeitura se engaja no cumprimento das recomendações pretéritas desta

Casa.

E, assim, por considerar satisfatoriamente atendidos os principais

aspectos da gestão, pugnou pela aprovação das contas.

Setor especializado da Assessoria Técnica acolheu as

justificativas da Origem relativas à reintegração das receitas derivadas de

compensações previdenciárias no cômputo da RCL, uma vez que a

jurisprudência desta Casa tem determinado o acompanhamento da matéria em

autos próprios quando não constatada aplicação de penalidade pela Receita

Federal.

Não obstante, pontuou que o Executivo já havia ultrapassado os

limites de Gastos de Pessoal mesmo antes do lançamento de ajustes pela

fiscalizaçáo, lembrando que o descompasso não foi objeto de recondução até o

final do exercÍcio, apresentando crescimento ao longo dos quadrimestres de

2017, consignando o descumprimento do disposto na alínea b do inciso lll do

art.20 da LRF (evento t35.t).

Sobre os aspectos de natureza contábil, ATJ considerou que a

inadimplência do Município em relação à parcela de Precatórios devida em

dezembro poderá ser afastada do conjunto dos demonstrativos, uma vez que a

Adminishação já providenciou o depósito do valor faltante e quitou os

Requisitórios de Baixa Monta.
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No mesmo horizonte, entendeu que a simples ocorrência de

compensações previdenciárias unilaterais não implica em gravame pâra a

matéria em análise, já que não constatada a irregularidade dos procedimentos

ou a aplicação de san@es por parte da Receita Federal.

Por outro lado, avalia que a ocorrência de novo déficit

orçamentário, o surgimento de déficit financeiro, a ausência de medidas

contingenciais sobre as despesas, o excessivo percentual de alterações

orçamentárias, a majoração do endividamento de curto e longo pnzo, a
ausência de liquidez imediata e a falta de disponibilidades de caixa suficientes

para a quitação dos Restos a Pagar configuraram panorama nocivo ao

equilíbrio das Íinanças locais, concluindo, nesse contexto, pela emissão de

parecer desfavorável (evento 135.2).

Discorrendo sobre a matéria jurídica, ATJ compreendeu que o

descumprimento do limite da Despesa de Pessoal, sem a eliminaçáo do

excesso determinado pelo art. 23 da LRF, e o desequilíbrio fiscal da

Municipalidade se mostram suficientes à emissão de parecer desÍavorável.

Endossou, adicionalmente, as conclusões da fiscalização quanto

ao descumprimento do inciso X do art. 37 da CFi88, pela concessão de RGA

aos agentes políticos em descompasso com o deferido aos demais servidores

locais, propondo a restituição dos valores excessivos ao erário e a expedição

de recomendações em face dos descompassos de ordem operacional (evento

í35,3).

Chefia de ATJ também se posicionou pela reprovação das contas

em apreço, já que ultrapassado o teto de gastos laborais e caracterizado

desequilíbrio dos aspectos econômico-Íinanceiros (evento 135.4).

Ministério Público de Contas sustentou que o descumprimento

do teto dos Gastos de Pessoal se mostra suficiente a comprometer a matéria,

lembrando que não houve recondução do excesso iniciado no 2o Quadrimestre

de 20'15, que restaram inobservadas as vedações do Parágrafo Único do art.
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22 da LRF e que a racionalização das horas extras já havia sido objeto de

recomendações desta Casa em exercícios pretéritos.

Associou à imprecisão em comento o desequilíbrio dos resultados

fiscais, a realização de expressivas alterações orçamentárias, o insuficiente

pagamento de Precatórios e as falhas nos processos de planejamento,

opinando pela emissão de parecer desfavorável, com aplicação de multa ao

gestor, devolução de valores recebidos em excesso a título de subsídios e

abertura de apartado para tratar das compensa@es unilaterais de

contribuiçôes previdenciárias (evento 145).

Registro a situação das últimas contas apreciadas nesta e. Corte:

Exercício Processo Parêcêr

4135.989.16-8

2015 2286t926t15

I xl4- 194t026t14

É o relatório.

GCCCM/15

n En.a.ão do excesso nâs Despesas de PessoaL e da inôbsêlvância âs vedaçôês do
Parágrafo Único do art- 22 da LRE. DetêIldnâdâ a restitui.ção cle valores recebidos a
naior â titulo de Subsídios, por descunprimento da iegra do incisô x do art. 37 da
cFl88.
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PRIMEIRA CÂMARA

Processo:

lntêressada:

Responsável:

Período:

Assunto:

Advogados:

sEssÃo DE 05/íí12019

GCCCM

ITEM 065
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TC{066í3.989.16-9

PREFEITURA MUNICIPAL OE ÁLVARES MACHADO

José Carlos Cabrera Parra - Prefeito Municipal

0í.101 a31l'1212017

CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO OE2017

Samuel Sakamoto (OAB/SP 142.8381, José Garlos lto
Alexandre (OAB/SP 297.2631, Gisele Hirano Gomes
(OAB/SP 202.8211 e Nathalia Malacrida de Arauio
(oAB/SP 391.í45).

- Baixo nívêl de

Aplicacão total no ensino 35,90% (mínimo 25%)
lnvestimênlo no maEistério - verba do FUNDEB 75,52% (mínimo 60%)
Total de despêsas com FUNOEB 100%
lnvestimento total na saúde 23,85% (mínimo 15%)

TransÍêrências à Câmara Em ordem
Gastos com pessoal 57,38yô Ímáximo g%) - Após anállse dê ATJ

Encargos sociais Compensações unilaterais de conlribuições junto
ao INSS (Apadado)

Subsídios dos Agêntes Políticos DescumpÍimento do inciso X do aÍt. 3í da
cFr88
Paqamentos a maior ao Prefeilo

Precatórios e Obrigaçóes Judiciais lnsuliciência nos dêpósitos devidos ao
Regimê Especial de Pagamênto dê Prêcatórios
Requisitórios de Baixa ÀÁontâ em ordem

Resullado da execução orçamentária DéÍicir de R$ 3.6it0-720,56 - 6,4í% (AÉs .nális.
dê ATJ)

Resultado financeiro Nêgativo em R$ 54í.í76,62

2016 20'17 Resultádo
IEGM B c

i-Educ B C+
Dados gerais educaçáo, Avaliação Escolar, Conselho Municipal de Educ€ção,
lnfraestrutura, Material Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano
Municipal dê EducâÇão, ProÍessor, TÍanspoÍte Escolar, UniÍorme, Vagas.

B
Atençao Básica, Atêndimento à Populaçáo, Campanha, Conselho Municipal
de Saúde, Equipe de Saúde da Família, lnfrâestrutura, Mínimo Constitucional,
ProÍissionais da Saúde.

i-Planei B c lnvestimento. Pessoal, ProqÍamas e Metas.

B c Dívidâ Ativa, Dívida Fundada, Execução Orçâmentáriâ, FinanÇas, Gestão
Fiscal, Prec€tórios, Transoarência.i-Fiscal

C+ c Contingenciamento, lnfraeslrutura, lQR, Plano Municipal de Sâneamenlo
Básico, PÍoqrama Ambiêntâ|, Resíduos Sólidos.

i-Amb

C
Contingenciamento, lnfraestrutura, Pessoal, Pleno de Mobilidade Urbana,
SIDEC (DEFESA CIVIL).

j-Cidade

i-Gov-Tl B Diretrizês de Tl, Pessoal, Sistema AUDESP, Transparênciâ.
A - Altamente Efetiva / B+ - lluito Efêtivâ / B - Efotiva
adêquação

Em ueção /

17
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Porte Médio
Rêgião Administrativa de Presidênte Prudentê

| - A análise dos demonstrativos de Álvanes MACHADO,

relativos ao exercício de 2017 , evidencia uma série de impropriedades de

relevo que obstam sua aprovação. Remeto-me inicialmente, contudo, aos

pontos em que restou atestado o atendimento dos requisitos constitucionais e

legais incidentes.

a) A aplicação de recursos no ensino geral atingiu 35,90% das

receitas e transferências de impostos, cumprindo-se os termos do artigo 212 da

CF/88. Atestou a fiscalização, ainda, que foram destinados 75,52% dos

recursos do FUNDEB à valorização do magistério, revelando a observância ao

art. 60, XII do ADCT da CF/88, e que a totalidade dos recursos recebidos foi

aplicada dentro do próprio exercício.

b) A aplicação de recursos na Saúde atingiu 23,85% das

receitas e transferências de impostos, cumprindo-se os termos do inciso lll do §

2o do art. 198 da CFl88 c.c. art. 70 da Lei Complementar no 14112012.

c) A Prefeitura providenciou o pagamento dos Requisitórios

de Baixa Monta devidos em 2017, porém descumpriu a sistemática de

depósitos prevista no Regime Especia! de Pagamento de Precatórios,

tema que será retomado mais adiante no presente voto.

d) Foi atestada a regularidade formal dos recolhimentos de

Encargos Sociais ao FGTS e ao PASEP no exercício, bem como a inexistência

de RPPS na localidade.

No que tange às contribuições devidas ao INSS, os autos

informam que a Prefeitura realizou compensaÉes unilaterais de créditos

perante a Fazenda Nacional, amparada em processo administrativo interno que

reputou incorretos os percentuais de recolhimento do Fator Previdenciário de

Prevenção (FAP) e do Grau de Incidência de lncapacidade Laborativa

decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GllL-RAT).
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Tal procedimento não estava homologado pelo órgão arrecadador

ou estribado em decisão judicial transitada em julgado, ensejando o

lançamento de descontos diretamente nas GFIPs entre os meses de maio e

setembro (êvênto 87.1 t) e alcançando montante de R$ 1.570.937,53.

No curso do exercício seguinte, a Municipalidade foi instada pela

Receita Federal a se manifestar sobre possíveis inconsistências nos índices

calculados e a regularizar eventuais débitos de contribuiçóes previdenciárias

pendentes antes da instauração de procedimento fiscal (evento 87.í2),

inexistindo, contudo, notícia de que as compensações tenham sido

consideradas indevidas ou de que a Origem tenha sido apenada pela

autoridade da União.

Nessa senda, a jurisprudência desta Casa se orientou no sentido

de que a simples realização de compensações previdenciária unilaterais, sem

que fique caraclerizada a aplicação de sançóes pelo Orgão Fazendário

Federal, não constitui motivo para a reprovação das contas, podendo ser objeto

de análise em autos apartados para acompanhamento paulatino da matéria e

eventual responsabilizaçáo do gestor na superveniência de ônus financeiro

para a Municipalidades, sem prejuízo de imediato oÍiciamento à Receita

Federal dando-lhe ciência do quanto apurado.

Registro, por fim, que não existem anotações de penalidades nas

ações Íiscalizatórias dos exercícios subsequentes (20'tB - Tc-004370.989. r 8-8 e

2019 - TC4O4711.989.19-4, até o 10 Quadrimestre) e que a Prefeitura dispõe do

Certificado de Regularidade Previdenciária6.

e) A transferência financeira à Câmara Municipal observou a

limitação disposta no artigo 29-A da Carta da República.
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' Nessê sentldo, o decidido nos procêssos 'IC-OO1'I'15 / 026/ 12 (Pêdido de Reêxane nas Contas
Ànuáis de 2012 dâ Prefeitura Municipal de Perêiras, sêssãô Plenái:ia de 01/70/2015.
Re.Iàtor Conselheiro Dinas Eduardo RamàIho) e TC-006694.989.16-1 (Contas Ànuais de 201?
da Prefeitura MunicipâI de PacâêÍüu, sessão da 2" Câmai:a de 19/02/20)-9, teTatoxà
Substituta de Conselheiro Silvia Monleilo) -6 https: //câdprev. p!evidencia . gov. brlCaclprew/pa9es/publico/crplpesquisarEnrêCrp. xhtml .
Àcessâdo en 23/ L0/2019,
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f) Foram observados os limites e condições impostos pela Lei

de Responsabilidade Fiscal, relativos à Dívida Consolidada Líquida, à

Concessão de Garantias e às Operaçôes de Crédito, inclusive por Antecipação

de Receita Orçamentária.

Apesar disso, restou descumprido o teto das Despesas de

Pessoal fixado na alínea ô do inciso lll do art. 20 da LRF, questão a ser

mais bem abordada nos tópicos subsequentes.

ll - Diante da implantação do IEGM, das Fiscalizações Ordenadas

e de outros indicadores sociais existentes, é possível ser feita análise

operacional sobre os atos praticados pela Adminishação no período,

transcendendo a aferição de legalidade, de modo que possam ser realizadas

análises a respeito dos resultados obtidos na conduÉo da execução

orçamentária e financeira.

a) No que diz respeito à qualidade dos gastos, considerando

as informacões orestadas a esta e. Corte oata a formulacão do IEGM - Índice
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de Eficiência da Gestão Municipal, pelo qual é possível confrontar a

adequação dos investimentos públicos à resposta esperada pela sociedade -
qual seja, em favor de suas necessidades primárias - destaca-se que o

Município obteve o índice C, caindo duas posições em relação ao período

antecedente.

Esse índice está a indicar baixa efetividade na alocação dos

recursos públicos, traduzindo-se em nível de serviço inferior àquele almejado

pela população, o que se confirma por fragilidades apuradas no âmbito do /-

Planejamento (Nota C), indicador afeto à fixação e atingimento de programas e

metas na Adminishação Pública.

Sob tal perspectiva, as respostas fornecidas pela Origem indicam

inexistência de equipe estruturada para a realização do planejamento

municipal, ausência de critérios fixados na LDO para os repasses a entidades

do terceiro setor, percentual excessivo de autorização para abertura de créditos
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Recomenda-se, assim, que a Prefeitura aprimore suas técnicas

de planejamento governamental, dando espaço às contribuiçôes da população

e concretude ao princípio da eficiência previsto na Carta da República.

b) Quanto à educação, há de se destacar que, diante das

resDOStas a resentadas ao IEGM expresso no quesito i-Educ, o índiceo

atribuído foi considerado "C+", apresentando decréscimo no comparativo do

ano anterior.

Esse índice procura traduzir, não obstante as respostas

apresentadas pelo MunicÍpio aos diversos quesitos formulados, coerência com

a verificação de aplicação dos mínimos constitucionais da educação.

Do ponto de vista quantitativo, verifica-se que o Município de

Álvares Machado ostentava, no exercício em exame, 3.201 alunos vinculados a

sua rede de ensino, investindo R$ 7.06í.85 por estudante, valor compatível

com o investimento do ano anterior (2016 = R$ 6.929,67), porém 23,53% menor do

que a média apurada nos Municípios Paulistas jurisdicionados desta Corte (R$

s.234,7O1 .

Qualitativamente, a análise sobre as informações disponibilizadas

pelo IDEB - índice de Desenvolvimento da EducaÉo Básica8 demonstra que

foram atingidas as metas pactuadas para os anos iniciais do ensino básico,

considerando o último exercício avaliado.

Município Metâs Projêtadas

Álvares Machado 2009 2011 2013 2015 2017 2009 2011 2015 2017 2019

5.'1 6.0 6.1 6.3 4.8 6.0 6.2

A nota alcançada na avaliação do exercício se mostrou 0,3 pontos

superior àquela projetada para o IDEB, havendo majoração de 0,2 no

desempenho do seu alunado.
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'Dados obtldos no Relatrório Snart qerâclo pelo Sistema ÀUDESP

" hrtp: // ideb. inep.gov. brl resultado/
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adicionais na LOA e inexistência do Plano Diretor preconizado pela Lei Fedêral

no '10.257101.

IDEB Observado

2013

4" série/so âno 5.'r 5.7
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Todavia, observa-se um longo histórico de resultados

desfavoráveis na gestáo dos anos finais, cujo desempenho se mostra

insuficiente desde o ano de 201'1 , estando, ainda, 0,4 pontos abaixo da meta

fixada.

Município IDEB Observado ilelas Proretadas

Átuâres Machado 2011 2013 20'15 2017 2009 2015 2017 20í9

8â série/gô ano 4.1 4.1 4.5 3.5 3.8 4.2 4.6 4.9 5.1

Em .azâo disso, o Município ocupa a 551' posição de

desempenho entre todos os 645 entes paulistas e a penúltima posiçáo (29'de

30) em sua micro região (Prêsidente Prudente)s, destoando do objetivo preconizado

pela Meta 7 do Plano Nacional de Educação1o.

Adicionalmente, e a despêito do atendimento formal ao mínimo

previsto no aÍt. 212 da CF/88, respostas fornecidas pelo Órgão ao i-Educ

indicam que a Prefeitura não aplicou nenhum programa de avaliação do

rendimento escolar, não estruturou açôes governamentais para enfrentamento

ao bullying, não providenciou o AVCB em todas as unidades escolares e não

elaborou estudo com traçado eficiente do transporte escolar.

Apurações constantes da 5e Fiscalização Ordenada, que teve

por objeto o oferecimento da merenda escolar, consignam condições

inadequadas de transporte da merenda, espaço insuficiente para atendimento

dos alunos nos refeitórios e falta de divulgação do cardápio do dia, havendo,

em paralelo, inúmeras irregularidades na Cozinha Piloto Municipal (problemas

estruturais nas áreas de armazenamento e preparo de refeiçóes, inexistência

de câmara de resfriamento, falta de higienização das caixas d'água e falta de

AVCB).

e https : //cidades. ibge. gov.brlbrasil/sp/aIvâres_mâchàdo/panoramã
'" úatr ?: fomentar ô quàIidâdê da educação básica em todâs as etaPas e nodalidades, com
m€lho!ia do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as seguintes médias
nacionais para o ldeb: 6,0 nos anos iniciais do ênsino fundânental; 5,5 nos anos finais
do ensiíro fundamentafr 5,2 no ênsino médio.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Consêlheira CRISTIANA DE CASTRO MORÂES

Também se constatou que a construção da Creche do Jardim

Santa Eugênia se encontrava paralisada por atrasos na execução da obra (6"

Fiscalização Operacional) e que os serviços de transporte de alunos

careciam do apoio de monitores e de traçado e controle das rotas realizadas

(9' Fiscalização Ordenada).

São questões que merecem atenção dos gestores locais,

primando-se pela garantia de qualidade do serviço prevista no inciso Vll do art.

206 da Lei Maior e buscando o atêndimento aos objetivos flxados pelo Plano

Nacional de Educação.

c) Na saúde, através do i-Saúde, o índice IEGM alcançado foi

"8", queda de uma posição em face do exercício antecedente.

Com uma população de 24.813 habitantes, o Município investiu

R$ 673,88 per capita em polÍticas relacionadas à saúde, cifra 10,05% superior

àquela apurada no ano antecedente (2016 = R$ 612,32), mas 20,23o/o inferior ao

apurado no conjunto dos Municípios jurisdicionados (Rs 844,76 por habitante)r'.

Com base nas informações constantes do sitio da Fundaçáo

Seade12, pode-se obsêrvar que o Município apresenta índices de mortalidade

mais acentuados na comparação com sua região administrativa (Presidente

Prudente) e ao próprio Estado:

Estatísticas vitais e Saúde Municlpio Reg.Adm

Íaxa de Modalklade lnfanül (Por mil
nascidG vir,ros)

2017 r8.69 11,71

Taxa de Mortalidade na lníância (Poí mil
nascidos vivos)

2017 í8,69 12,89 12,U

Vê-se, no quadro anterior, que o índice de mortalidade infantil em

Álvares Machado e 59,20% superior ao apurado em sua Região Administrativa

e 74,O2o/o superior à média estadual. No mesmo sentido, a Taxa de Mortalidade

na lnfância também se mostrou desÍavorável, sendo 44,99% superior à media

regional e 51 ,460/o superior à média estadual.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselheira CRISTIAI{A DE CASTRO IIORAES

Foram captadas imprecisões na gestão do setor, relativas à falta

de controle sobre a resolutividade dos atendimentos dos pacientes, à ausência

de AVCB e alvará de funcionamento da vigilância sanitária, à desatualização

do Plano Municipal de Saúde e à falta de ações coordenadas de prevenÉo e

tratamento à dependência química.

Deve o gestor, assim, providenciar a correção dessas

impropriedades, majorando a qualidade dos serviços públicos oÍerecidos no

âmbito do SUS em cooperação com o Conselho Municipal de Saúde, o que

será veriÍicado em próximos roteiros de inspeção.

d) O Baixo Índice de Adequação (Nota C) atribuído ao i-Amb

e as imprecisôes anotadas no curso da 7" Fiscalização Ordenada (Resíduos

Sólidos) denotam pouco apego às diretrizes estabelecidas pelas Leis Federais

no 11.44512007 e '12.30512010, haja vista a inexistência dos Planos Municipais

de Saneamento Básico, de Resíduos da Construção Civil, de Gestão lntegrada

de Resíduos Sólidos e de Resíduos das atividades Agrossilvopastoris,

ausência de unidade de compostagem e área de transbordo, falta de ações de

tratamento de resíduos antes do atêrramento e vencimento da licênça de

operação do aterro municipal, o que deverá ser prontamente regularizado.

e) Com vistas a aperfeiçoar o desempenho operacional do t'-

Cidade e i-Gov-Tt (ambos com Notâ c), caberá ao Órgão implementar diretrizes

voltadas à contingência em Defesa Civil, elaborar o seu Plano de Mobilidade

Urbana, garantir adequadas condiçôes de trafegabilidade viária e estruturar

adequadamente seu setor de tecnologia da informação.

lll - Os expedientes TC{00191/005117, ÍC-0002491005117, rC-
010441.989.17-5 e TC-O12618.989.18-0, que subsidiaram as contas e foram

tratados em pontos específicos do relatório de fiscalização deverão

permanecer arquivados, haja vista o exaurimento das matérias ali tratadas.

Já os assuntos albergados nos protocolados físicos TC-

000404/005/17 e TC-000443/005/'17 retornaram à unidade fiscalizadora para
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinetê da Conselheira CRISTIANA DE CÂSTRO MORAES

subsídios das futuras fiscalizaçóes, uma vez que não foram abordadas no bojo

dos demonstrativos.

lV - Apesar dos pontos até êntão expostos, as contas sê

ressentem de falhas graves, suficientes para comprometer todo o conjunto da

administração empreendida, a teor das manifestações convergentes de ATJ e

MPC.

Nesse sentido, dados apurados no curso da instrução

evidenciaram quadro de deseouilíbrio fiscal e descumprimento ao limite da

Despesa de Pessoal previsto na alínea b do inciso lll do art. 20 da LRF

Em preliminar, observa-se que as receitas contabilizadas pela

Municipalidade foram objeto de ajustes pela inspeção, os quais afastaram

valores escriturados por compensações previdenciárias lançadas diretamente

nas GFlPs, uma vez que estas careciam de homologação pelo Órgão

Fazendário Federal.

Sobre essa matéria, acolho detalhado pronunciamento da

Assessoria Técnica especializada a respeito da reintegração das quantias

inicialmente expurgadas na apuração da execução orçamentária e da Receita

Corrente Líquida, posição, aliás, que se coaduna com as decisões proferidas

por esta Corte nos processos TC-004378.989.164 lcontas Anuais do ExeÍcício de

2016 dâ Prefeitura Municipal de Araraquara, sessáo da 1" Câmara de 111121?018, rclalot

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo) e TC-006694.989.'16-1 (Contas Anuais de 20í7 da

PreÍeitura Municipal de Pacaembu, sessão da 2" Càmara de 1910i,2019, relatora Substituta de

Conselheiro Silvia Monleiro) e com o disposto na Nota Técnica SEI no 1/2018, da

Secretaria do Tesouro Nacionall3.
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" xotr raênics sEI í" 1/2019/c[Noc/ccNr/sBcd/s$-xt
Àasúnto: nêEistroa Coôtábair LÍê!êotâa a lreIraôçôaa aú Efatl,vo Eluro da Cairâ.
1- Trâtâ-se dê ôrientâÇõês âcercâ dâ contâbilização dê transàÇõês sen êfetivo fluxo de
câixâ, bem como da anáIisê de suas implicaçôes contábeis e fiscais.
2. Transações desta nâturezà são comuns no setor púbtico, e não raro sào registradàs ná
forma dê êncontro de contàs (compensaÇão entre ativos e passivos). É o caso
exênp]o, dâs compensações enlre dÍvidà aLiwa ê precatórios ou dàs compensaçôes de

rêvidenciárias- Tais transaçõês tanüén sào
(pàgànento de dívida
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete da Conselhêira CRISTIANÂ DE CASTRO Ít{ORAES

Mesmo assim, os atos de gestáo econômico-financeira foram

pautados por índices e procedimentos divorciados do espírito da

responsabilidade fiscal preconizado pela Lei Complementar no 101/2000,

sinalizando panorama de Íragilidade das finanças públicas.

Nesse passo, a execução orçamentária apresentou novo

resultado deficitário, desta vez de R$ 3.630.720,56, equivalente a 6,4'l % das

receitas arrecadadasla, o que completou uma sequência de quatro déficits

orçamentários consecutivos. lsso, muito embora a Prefeitura tivesse sido

alertada pelo Sistema AUDESP, por dez vezes, a respeito do descompasso

entre receitas e despesas, deixando a adotar suficiente limitação de empenho e

movimentação Íinanceira estabelecida pelo art. 9o da LRF.

Tal desajuste foi influenciado pelo volume de alterações

orçamentárias procedidas no exercício (R$ 11,3 milhões - 19,11% da despesa

inicialmentê fixada) e acabou por inaugurar resultado financeiro negativo de R$

541 ,'l mil (variação de 122,61%), destoando das boas práticas de planejamento

governamental e refletindo no baixo nÍvel de adequação (Nota C) alribuído ao

i-Fiscal.

ativâ por meio de âtivo inobllizado, por exênPlo), nô arrêndàmento mercântil financelro
ou no registro dê financiamêntos ativêrsos, dentte outras-
(

5
.)

resênLÀdos, o não rêqistro de despesas orÇãmentárias, por exemp.Io, pode
indicaclores ê !esultados que' conforme a metodologia âauâl dê àpuraÇào, sáo

LevÀntados po! intermédio, dentle oulros, dcs reqistros orçamentsálios. como exemplo, â
de c.réditos previctenciários con obrigaÇões Patlonais leqistrada ôa fornâ cie

encontro de contâs, sem reqistros o!Çanentá.ios, distolce o resultadô primiá!io e a
despêsa de pêssoaf, na medidâ ee náo hcuve efêL.ivamentê c reqistro da desPesâ
correntê de !êssoqf. Outro exêmp]o colresponde à conpensaçáo de dívida ativa com
precatórios, êm çrl,le a não êxecuçâo dos registros orçaúentários e dê cont.ole dêixa de
evidenciâr aspectos relevantes. como a obrigação da repar:tição tributária ou as
vinculações lêgais dâ recêita, como êdücaÇão ê saúdê-
(.-.)
?. Deste nodo, ê com vistas a dar transparênciâ às implicaçôes das trânsações no sêtor
público ben cono instrumenLafizar a gestáo pública, os órgãos de controlê e a sociealade

uê o leqis!!c em contâs o!çamentáriâs e de controle sejâ realizado
nas transacões de compensacãô entre ativos e passivos quê nào envolvêm

aluxô dê recursos financeilos. À t1!uIo dê exemplo. o legistro de una oPêràÇão em

conformidade com estas orientações é ãpresêntado coÍno Ànexo 1 dâ P!êsentê nota técnica.
(Disponivel íntegra en
<http: //rx,u- tesouro. fâzenda. gov. brldocüments/10180/36610/CPU-Nota+T:C3:Àgcnicâ+CcoNE+1-
2 018 / 058 8bc66-bêa5-40 ?e-bd90-2 f9eê963 f,5 5 9> - Àcessado em 2311012019- Dêstaques

" Valores âpurados pelo Sistená ÀUDESP ântes do lançamento de ajustes pefà fiscalizaçào
na base das receitas, os qüais foran recusadôs pela Àssessolia Técoica.
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DA CONSELHEIRA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PAR ECER

TC-006613.989.16-9

Prefeitura Municipal: Alvares Ívlachado

Exercício: 2017 .

Prefeito(s): José Carlos Cabrera Parra'

Advogado(s): Samuel Sakamoto (OAB/SP no '142'838)' José Carlos lto

Alexandre (OAB/SP n' 297.263), Nathália tr''lalacrida de Araúio (OAB/SP n'

391.145), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP n' 107'509)' José Américo

Lombardi (OAB/SP n" 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP no 124'850)'

Milena Aparecida Tadiotto Martimiano Nunes (OAB/SP no 287'616)' Aline

Grazielle Fleitas Cano (OAB/SP no 351'475) e Giselle Hirano Gomes (OAB/SP

n'202.821).

Procurador(es) de Contas: Letícia Formoso Delsin Matuck Feres'

EMENTA: CONTAS DO EXERCíCIO: 2017 DA

MUNICIPAL DE ÁLVARÉS MACHAOO.
DESFAVORÁVEL, COM RECOMENDAçÔES'

PREFEITURA
PARECER

Aplicação total no ensino: 35.90o/o lnvestimento no magistério -
vároa ào FUnOeB .75,520/". Total de despesâs com FUNDEB I00o/":

tnvãit,mento total na saúde: 23,85%; Gastos com pessoal: 57,38%;

Encargos sociais: Compensações unilaterais de Õontribuições junto

ao f-ruSS (Apartado)i Subsídios dos Agêntês Políticos:
Dêscumprimênto do inciso x do art.3'l da CF,88 - Pâgamêntos a

maior ao Prefeito: PrêcatóÍios ê Obrigaçõês Judiciais:
lnsuficiênciâ nos depósitos devidos ao Regime Especial de

Pagamento de Precatórios - RequisitÓrios de Baixa illon-la. 
-em

ordãm: Resultado da execução orçamentária: Déficit 6,4í%;
Resultado Íinanceiro: Negativo.

Rangel Peslana.315 - Prédio Anexo - Cêntro- SP- CEP01017-ENDEREÇO: Av
PABX 3292-3266 ' INTERNET: www tce.sp gov br
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Vistos, relatados e discutidos os autos.

A E. Primeira Càmara do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em Sessão de 5 de novembro de 2019, pelo voto da Conselheira

Cristiana de Castro Moraes, Relatora, bem como, dos Conselheiros Edgard

Camargo Rodrigues, Presidente e Sidney Estanislau Beraldo, na conformidade



das correspondentes notas taquigráficas' emitiu parecer desfavorável à

aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Alvares Machado' exercício

de 2OlT,excetuando os atos pendentes de iulgamento nêste e' Tribunal'

Determinou, à margem do parecer' a expedição de ofício ao

Executivo Municipal' com as recomendações discriminadas no voto' iuntado

aos autos.

Determinouaaberturadeautosapartadosparaacompanharo

processamento de compensaçôes previdenciárias pela Municipalidade' bem

como a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil' encaminhando cópia

do relatório e voto Proferido.

Determinou, à Municipalidade' que adote providências visando ao

recolhimenlo da quantia de R$ 8'073,40 (oito mil' setenta e três reais e

quarenta centavos), devidamente atualizada até o efetivo adimplemento'

relativa aos subsídios recebidos, a maior, pelo Prefeito Municipal, observado o

prazo máximo de 60 (sessenta ) dias após o trânsito em iulgado da presente

decisão.

Determinou que os expedientes TC-0001 91/005i I 7' TC-

000249/005/17, TC-o10441.989.17-5 e TC-012618'989'18-0 dêverão

permanecer arquivados, haia vista o exaurimento das matérias ali tratadas'

enquanloosprotocoladosTC.000404/0o5t17eTC.000443/005/17deverão

subsidiar os futuros trabalhos de inspeção'

Determinou que a Fiscalização acompanhe o cumprimento das

recomendações e determinaçóes expedidas, em seus trabalhos futuros'

especialmente em relação ao ressarcimento determinâdo'

Determinou, após o trânsito em iulgado da decisão' cumpridas

todas as providências e determinações cabíveis e, verificada a inexistência de

novos documentos, o arquivamento dos autos'

Em se tratando de procedimento eletrônico' na conformidade da

Resolução no 0112011. o relatório e volo, bem como, os demais documentos

que compõem os autos poderão ser consultados, mediante regular

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico - e-TCESP, na página

www.tce.so.qov. br.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DA CONSELHÉIRA CRISTIANA DE CASTRO UORÂES

Presente a Dra. Renata Constante Cestari DD Representante do

Ministério Público de Contas'

Publique-se.

São Paulo, 21 de novembro de 2019

EDGARD CAMARGO RODRIGUÉS - Presidente

CRISTIANA DE CASTRO MORAES - Relatora

Av. Rangel Pestana.315 - Prédio AnêxÔ - Centro-
PABX 3292-3266 - INTERNET www tce.sp gcv
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TRTBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheirâ CRISTIAI{Â DE cAsTRo ORAES

Além disso, a Prefeitura de ÁMares Machado majorou o conjunto

de sua dívida Ílutuante em'132o/o no curso de um único exercício e náo

ostentava recursos suÍicientes para enfrentar seus compromissos de curto

prazo, o que se traduziu em um índice de liquidez imediata de 0,55 e na

indisponibilidade para quitação mesmo de seus compromissos já liquidados (R$

1,1 milhão em disponibilidades frenle a R$ 1,9 milhão em Restos a Pagar Processados),

havendo, ainda, resultado econômico negativo de R$ 3,4 milhôes.

Embora esta Corte tenha por posição usual a relevação de

resultados negativos situados aquém do limite de 30 dias de arrecadação,

tenho que esse conjunto de indicadores desfavoráveis e a trajetória contínua

de déficits impedem que a impropriedade seja aqui abonada, uma vez que não

ficaram demonstrados mecanismos de sustentaçáo que aÍastassem seus

efeitos negativos para os exercícios vindouros.

Esse foi o entendimento perfilhado na análise dos processos TC-

006905.989.'166 (Contas Anuais de 2017 dâ PreÍêitura Municipal de Mairinque, sessáo da

íâ Câmara de 10/09/2019, relator Conselhêiro Sidney Estanislau Beraldo) e TC-

003877.989.16-0 (Contas Anuais do Exercício dê 2016 da Prefeitura Municipal de

Emilianópolis, Sessão dâ 1'Câmara de 13/11/2018, relalor Conselhêiro Edgard Camargo

Rodrigues), colhendo-se desse último passagem de interesse:

Cumpre assinalar que, embora dêficitários, os resultados do
Orçamento e das FinanÇas ÍepÍesentam menos de um mês da
arrecadação do exercício, situação que este Tribunal tem concluído
insuÍiciente para prejudicaÍ a consecução do plane.iamento futuro.
Contudo, o hislórico do Município evidencia quê o descompasso enlre
receitas e despesas persiste poÍ vários exercícios, e, ademais, que a
despeito de cinco alertas endêrêçados ao administradoÍ, não foram
adotadas medidas profícuâs à reversão do desajuste. Reforça a
precariedade da condução Íiscal o expressivo crescimento dâ Receita
Corrente Líquida do MunicÍpio - de RS 12-096.251,23 em 2015 para
RS 13.307.559,44 em 20í6 -, cenário mais favorável que, todavia,
não concretizou o oportuno realinhamenlo das contas municipãis.
O panorama manifêsto revela inobservância dos princípios de
equilíbrio e prudênciâ subjâcenles à boa gerência dos recursos
públicos, o que conÍigura transgressão do artigo í", § í', da Lei
Complemêntar no í0í/00. (Negrito do original)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinêtê da Conselheira CRISTIANA DE CASÍRO l,loRÂES

No mesmo horizonte, após a manifestação da Assessoria de

Cálculos, o índice das Despesas de Pessoal se fixou em 57.38% da RCL no

último quadrimestre do exercício, caracterizando ofensa ao disposto na alínea

b do inciso lll do art.20 da Lei de Responsabilidade Fiscal1s.

No caso concreto desse Órgáo, a imperfeição já havia sido

detêctada no exercício anterior e, desde então, os gastos se mantêm em

percentual incompatível com o regramento da lei fiscal, o que igualmente

afronta a dicção do art. 23 da LRF porque o responsável, ao contrário de

adotar medidas de contenção e recondu@o desses dispêndios, majorou-os em

termos nominais ao longo de todos os quadrimestres (crescimento de 7,42yo na

despesâ durante o exercício).

No bojo dessa mesma impropriedade, constata-se que náo foram

observadas as restricões imoostas oelo Paráo rafo Único d art. 22 da LRFo

já que, a despeito da superação do limite de despesas, a Prefeitura prosseguiu

com o pagamento habitual de horas extras, prática essa já criticada por esta

Casa em exercícios pretéritos e cujo montante alcançou R$ 849.943,68, além

de proceder à nomeaçáo de 33 servidores para cargos em comissão.
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€ Conforme registrado no Parêcer plofêrido sobre as conlas (TC-004135.989.16-e)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Consêlhêira CRISTIANA DE CÂSÍRO l{ORÂEs

Ressalto que parte desses cargos comissionados sequer

ostentava atribuiçôes típicas de direção, chefia ou assessoramento ou não

exigia escolaridade de nível superior, contrariando a inteligência dos incisos ll e

V do art. 37 da Constituição Federal e as diretrizes fixadas pelo Comunicado

SDG no 321201517.

O descumprimento das regras previstas na alínea b do inciso lll

do art. 20 e no PaÉgrafo Único do arl. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal

estiveram dentre os fundamentos que culminaram mm a emissão de parecer

desfavorável sobre as contas dessâ Municipalidade no exercício de 20í6 (Tc-

004135.989.16-8).

Também irregular a conduta da Administração ao processar

Revisão Geral Anual sobre os seus subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito sem a

necessária paridade, de índice e data, com os demais integrantes do

Íuncionalismo, desobedecen à reora do inciso X do art. 37 da Carta da

República.

ConÍorme anotado, a Prefeitura concedeu RGA sobre os

subsídios dos agentes políticos em percentual de 6,29o/o, correspondente ao

IPCA-IBGE de 2016, com efeitos retroativos a 0110112017 (Lei Municipal no

2.958t2017 - evênto 87.29), enquanto aos demais servidores foi deferido

reajustamento pelo índice de 3,0%, com seus efeitos a partir de 0110512017 (Lei

Municipal n" 2.u6512O17 - evento 87.30).

Tal procedimento descumpre a determinaçáo constitucional de

que a Revisão Gerat Anual deve se dar "sempre na mesma data e sem

distinção de índices", conforme também leciona o manual desta Corte "Gestão

Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais com as regras do último ano

de mandato e da legislação eleitoral" (2016, p. 67):

5.2 Os subsidios dos Agentes Polílicos do Podêr Exêcutivo -
Prefeito, Vice.PreÍeilo ê SecÍetários.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIAT{A DE CÁSTRO IIORAES

(...) Quanto à revisáo geral anual, os agentes políticos não podem se
beneÍiciâr, só eles, de tal corÍeção monetária. Sob a Carta Maqna
íart. 37, X), essa revisáo há de ser amola. qeral. beneÍiciando. ao
mesmo temoo. servidores e âoêntes Dolíticos. Te lalual izacáo.
demais disso. dêve apenas cobrir a peÍda inflacionária dos 12 (doze)

últimos meses, seoundo oscilacão do índice dete rminado nâ lêi

autorizativa. (Deslaque acrescido)

No caso concreto dos autos, a aplicação de irregular revisão

remuneratória ensejou pagamentos a maior âo Prefeito Municipal, da ordem de

R$ 8.073,40, os quais deverão ser ressarcidos ao erário com as devidas

correções.

Somo também ao grupo de fundamentos desfavoráveis as

ocorrências relatadas na gestão das Sdga.g[g|gd!9b!9, levando em

consideração o relatado quadro de insuficiência dos depósitos vertidos ao

Tribunal de Justiça do Estado no contexto do Regime Especial de Pagamento

de Precatórios.

Noto, aqui, que o mandatário não discordou do apontamento de

inadimplência relatado pela inspeção, limitando-se a afirmar que os

recolhimentos Íoram eÍetuados em conformidade com as capacidades

financeiras do Município e que a parcela faltante foi solvida no exercício

subsequente.

Todavia, na linha expressada pelo MPC, o pagamento efetuado

apenas em 2510912018 descumpre com o princípio da anualidade que orienta a

análise dos demonstrativos, carecendo também os autos de papéis que

comprovem a anuência do Tribunal de Justiça com tal procedimento ou que

atestem a situação de regularidade do Orgão em face de suas obrigaçôes.

Cito, em reforço, precedente no mesmo sentido:

No tocante aos precatórios.iudiciais, o Execulivo Municipal Íoi inserido
no regime especial de pagamento, deixando de atender determinação
do TJSP ao náo promover a alteração da alÍquota mensal de 3,72%
paÍa 4,32o/o da RCL, resuttando em insuficiência de pagamentos no
exercício, do montante de RS 481.097,70.
A despeito das alegaç6es deÍensórias, no sentido de que foi Íirmado
Termo de Compromisso junto ao TJSP para quitâção dâ diferença em
50 pâÍcelâs, o Íalo é que reÍerido Termo íoi Íirmado somenle em
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TRIBUNAL OE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
cabinete da conselheira CRISTIANA DE CASTRO ilORÂES

2410712018, contrariando o princípio da anualidade, o quê
compromete as contas êm apreço. (Processo TC406282.989.í 6-9.
Contas Anuais do Exercício de 2017 da Prefeitura Municipal de
Átuaro de Caívalho. Parecer Prévio da 2â Câmara, em sessão de
2410912019. Relator Conselheiro Renato Martins Coste. DOE de
15t10t2019)

Assim, diante do veriÍicado nos autos, acompanho as

manifestaçôes convergentes de AÍJ, sua Chefia e MPC e voto pela emissão de

PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL à Aprovaçáo das contas da Prefeitura

Municipal dê ÁLVARES MACHADO, exercício de 2017, excetuândo aqueles

atos, porventura, pendêntes de julgamento neste e. Tribunal.

Determino, à margem do parecer, a expedição de oÍício ao

Executivo Municipal, com recomendações para que:

- Aperfeiçoe o funcionamento do Sistema de Controle lntemo, adotando

providências em face dos desacertos por ele apurados;

- Aprimore o desempenho geral da gestão, conforme diretrizes indicadas pelo

IEGM, bem como as técnicas de planejamento governamental, privilegiando os

canais de participação popular;

- Corrija as Íalhas indicadas pelo i-Educ e pelo r'-Saúde, bem nas Íiscalizações

ordenadas, melhorando os serviÇos públicos oferecidos nesses setores e

orientando-se pelas metas do Plano Nacional de Educação;

- Estabeleça políticas de atingimento das metas do IDEB;

- Reduza os níveis de mortalidade locais;

- Observe as diretrizes de meio ambiente das Leis Federais no 1'1.44512007 e

12.30512010:
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Determino à Municipalidade, por fim, que coordene esforços junto

ao Tribunal de Justiça com o fim de esgotar o seu estoque de Precatórios

dentro do interregno estabelecido pela Emenda Constitucional no 9912017

(exercício de 2024).



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

- Saneie imprecisões captadas pelo /-Fisca/, i-Cidade e i-Gov-Tl;

- Oriente-se pela produção de superávits fiscais que reduzam o endividamento

do Ente, moderando a margem de alterações orçamentárias;

- Elimine o excesso nas Despesas de Pessoal e cumpra com as restrições

previstas no Parágrafo Único do art. 22 da LRF enquanto perdurar o

descompasso;

- Adéque a composição do seu Quadro de Pessoal, limitando os cargos

comissionados aos casos de direção, chefia e assessoramento e

estabelecendo nível de escolaridade compatível com o desempenho dessas

Íunções, conforme orienta o Comunicado SDG no 3212O15i

- Obedeça o regramento do inciso X do art. 37 da CF/88 quando da concessão

de Revisão Geral Anual;

- Recolha tempestiva e integralmente as parcelas de Precatórios devidas no

exercÍcio;

- Coordene esforços junto ao Tribunal de Justiça para o esgotamento do

estoque de Precatórios dentro do prazo estabelecido na Emenda Constitucional

no 99120'17;

- Cumpra com as recomenda@es pretéritas desta Casa.

Determino a abertura de qlgSjgÍaCos para acompanhar o

processamento de compensações previdenciárias pela Municipalidade e,

desde logo, a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil encaminhando-

lhe copia do relatório e voto proferido.

Fica determinado à Municipalidade que adote as providências

visando ao recolhimento dâ quantia de R$ 8.073,40, devidamente atualizada

até o efetivo adimplemento, relativa aos subsídios recebidos a maior pelo

Prefeito Municipal, observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o

trânsito em julgado da presente decisão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete da Conselheira CRISTIÂNA DE CASTRO MORÂES

Os expedientes TC-000191/005/17, TC-0002491005117, ÍC-
01 0441 .989. 1 7-5 e TC-01 261 8.989,'1 8-0 deverão permanecer arquivados, haja

vista o exaurimento das matérias ali tratadas, enquanto os protocolados TC-

0004041005117 e TC{00443/005/17 deverão subsidiar os futuros trabalhos de

inspeçáo.

A fiscalização acompanhará o cumprimento das recomendaçôes e

determinações aqui expedidas em seus trabalhos futuros, especialmente em

relação ao ressarcimento determinado.

Transitada em julgado a decisão, cumpridas todas âs

providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de novos

documentos, arquivem-se os autos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA.DIRETORÍA GERAL - SDG.í . TAQUIGRAFIA
35'Sessão Ordinária da Primeira CámaÍa, realizada no Auditório

"PRoF. JosÉ LUlz DE ANHATA MELLo"

TC{06613.989.16-9
Municipal

DECISÃO DA PRIMEIRA CÂMARA

DATA DA SESSÂO - 05-11-2019

Pelo voto da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, Relatora, e
dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente, e Sidney Estanislau
Beraldo, a E. Câmara, ante o exposto no voto da Relatora, juntado aos autos,

decidiu emitir parecer prévio desÍavorável à aprovação das contas da PreÍeitura
Municipal de Álvares Machado, exercício de 2017, excetuando-se aqueles atos,
porventura, pendentes de julgamento neste E. Tribunal.

Determinou, outrossim, à margem do parecer, a expedição de
oÍício ao Executivo Municipal, com as recomendações consignadas no
mencionado voto.

Determinou, também, a abertura de autos apartados para

acompanhar o processamento de compensaçóes previdenciárias pela

Municipalidade, bem como a expedição de ofício à Receita Federal do Brasil,
encaminhando-lhe cópia do relatório e voto proferido.

Determinou, ainda, à Municipalidade que adote providências

visando ao recolhimento da quantia de R$ 8.073,40 (oito mil, setenta e três
reais e quarenta centavos), devidamente atualizada ate o efetivo
adimplemento, relativa aos subsídios recebidos a maior pelo Prefeito Municipal,
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado da
decisão.

Determinou, ademais, que os expedientes TC-000191/005/17'
TC-000249/005/17, TC-01044'1.989.17-5 e TC4126'18.989.18-0 deverão
permanecer arquivados, haja vista o exaurimento das matérias neles tratadas,
enquanto os protocolados TC-000404/0051'17 e TC-000443/005117 deverâo
subsidiar os futuros trabalhos de inspeção.

Determinou, igualmente, que a Fiscalização acompanhe o
cumprimento das recomendações e determinações expedidas, em seus
trabalhos futuros, especialmente em relação ao ressarcimento determinado.

Determinou, por Íim, transitada em julgado a decisáo, cumpridas
todas as providências e determinações cabíveis e verificada a inexistência de
novos documentos, o arquivamento dos autos.

PROCURADORA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RENATA
CONSTANTE CESTARI

) Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1.
) Ao Cartório da Relatora para:

. redação e publicação do parecer.
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TR]BUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL - SDG.1 - TAQUIGRAFIA
35'Sessão Ordinária da Primei.a Cámara, realizada no Auditório

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO,,

TC-0066í 3.989.16-9
Municipal

. vista e extraÉo de cópias no prazo recursal.
o juntar ou certificar.
. oÍiciar à origem, nos termos da voto da Relatora.
o Notificar a Municipalidade quanto à devolução da quantia, nos termos

do voto da Relatora.
o Oficiar à Receita Federal do Brasil.

) A Fiscalização compêtente para:
. cumprir o determinado no voto da Relatora.
. formar os apartados mm cópia de peças dos autos, enviando-os à

consideração da Relatora para o que determinar, providenciando,
antes, o devido registro.

. os devidos fins, encaminhando ópia em mídia digital do processo,
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal.

SDG-1 , em 08 de novembro de 2019

SDGI/ESBP/dss/mer/rpl
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EXGELENTISSIMA SENHORA DOUTORA CRISTIANA DE CASTRO
MORAES, CONSELHETRA RELATORA DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

JOSÉ CARLOS CABRERA PARRA, EX-PrEfEitO
Municipal de Alvares Machado, Estado de São Paulo, vem,
tempestivamente, com fundamento no artigo 70 da Lei Complementar
709/93, através de sua advogada já devidamente constituída nos
autos, apresentar PEDIDO DE REEXAME no processo supracitado,
requerendo a juntada das razões e dos documentos que o instrui.

Nestes termos
Pede deferimento

Regente Feijó, 10 de fevereiro de 2.020.

NATHALIA MALACRIDA DE ARAÚJO
OAB/SP no 391.145
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Processo: TC 66í3/989/í6
Assunto: CONTAS ANUAIS
Município: ALVARES MACHADO
Exercício: 2.0í7



Processo: TC 66í3/989/í6
Assunto: CONTAS ANUAIS
Município: ALVARES MACHADO
Exercício: 2.017

PEDIDO DE REEXAME
RAZÕES DO PEDIDO

Da leitura do r. e extenso Voto prolatado, na
Sessão Ordinária da e. Primeira Câmara, do dia 05 de novembro de
2019 (publicado no D.O.E em 0411212019), bem como das
manifestações dos órgãos de Assessoria, vê-se que as questões
principais que levaram à emissão de parecer desfavorável nas contas
em questão foram as seguintes:

/ Desequilibrio Fiscal
r' Ertrapolamento do limite de Pessoa/
/ Concessão de RGA em desacordo com incuso X do

art. 37 da CF.
r' hsuficiéncia de Depósitos ao TJ relativos a Precatório.

É isso que se constata na leitura do item lV do
voto a partir da página 25.

Nesse sentido, centram-se a seguir os
argumentos defensórios no sentido de obter a reversão do juizo
negativo lançado.

Antes, porém, é necessário rememorar e trazet
a lume nos presentes autos dois aspectos que Esta Corte, de forma
muito sensata, tem levado em conta quando da emissão de seus
Pareceres, mas que, não foi levado em consideração nas Contas em
questão: o primeiro ano de Gestão e a crise econômica Íinanceira que
assolou nosso País.

Mesmo sendo um discurso repetitivo não há
como se divorciar desses dois aspectos mencionados.

Havia nesse primeiro ano uma demanda
altamente reprimida por serviços públicos de primeira necessidade,
exigindo do Gestor a realização de despesas inadiáveis e necessárias
para a retomada dos serviços. Por outro lado, embora não tenha
havido uma diminuição das receitas, tem-se que nas despesas é que
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se enfrentou forte elevação. Esses fatos são notórios e de
conhecimento de todos.

Desta Íorma, é necessário haver outro olhar
sobre as contas em questão.

Ao contrário, houve um grande malabarismo
para que os serviços retomassem ao patamar de suas necessidades e
não houve uma banquarota financeira.

lsto posto, pede-se vênia para de forma
individualizada, apresentar os argumentos que certamente reverterão o
juízo lançado no parecer recorrido.

/Desequilibrio Fiscal

lnicialmente há que se mencionar a justa
análise Íeita pela ATJ e aceita por Vossa Excelência em relação a
computação das receitas oriundas de compensação previdenciária na
execução orçamentária. Com isso o déficit anteriormente apontado de
9,44o/o reduziu-se para 6,41%.

lsto já bastaria, se levados em consideração os
dois aspectos mencionados anteriormente. Contudo, tal resultado
ainda deve ser acurado levando-se em consideração dois outros fatos
que de forma muito clara remetem à regularidade do assunto.

O primeiro refere-se aà composição da despesa
que compôs o resultado.

No quadro elaborado pela Fiscalização (fls. 7)
fica claro que R$ 1.333.259,67 referia-se a despesas não liquidadas.

A exclusão de tais despesas do resultado
orçamentário é assunto já pacificado nesta Corte de Contas.

E o que se observa nas decisôes abaixo
mencionadas:

/ TC 24701026110 - Prefeitura de lbirá - Conselheiro Edgard
Camargo Rodrigues, e. 1a Câmara, sessão do dia 1810912012;
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Vê-se de forma clara, no extenso e minucioso
relatório elaborado pela Fiscalização, que não há em nenhum
momento desvios ou malversação dos recursos públicos.



/ TC 25781026110 - Prefeitura de Turmalina - Conselheiro Dimas
Ramalho, e.2a Càmara, sessão do dia 3110712012;

/ TC 15841026113 - Prefeitura de Gabriel Monteiro - Conselheira
Cristiana de Castro Moraes, e. 1" Câmara, sessão do dia
111',!1120't4.

Por fim, destaca-se decisão em caso idêntico,
relatada pelo Conselheiro Antonio Roque Citadini, onde se deu
provimento ao pedido de reexame, no processo TC í858/026/í3 da
Prefeitura de Presidente Venceslau, cuja situação se amolda
perfeitamente às contas em questão.

REÍ,ÀTOR - CONSET.EETRO àlftOlIIO ROQITE CrlÀDrltr
35' Sessão do Tribunal- Pl.eno de 0'l / f?/:O16,

Processo: TC-O01858/ 02 6 /13
Prêfêitura tltrlricipa]' : Pres idente Vences.]-âu.
E:.êrcicio:2013.
Prêfeito: Jorge Duran Gonçalvês.
Procurador de contas: João Paulo Giordano Eontes.
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/ TC 25011026110 - Prefeitura de Macedonia - Conselheiro Samy
Wurman, e 1a Câmara, sessão do dia29111l2O11;

TRIBUNAL DE COIiTÂS DO ESTADO DE SÃO PAL'I-O
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PREtIlÍImRtGtllE, presentês os pressupostos
de admissibiliclade, \rElfo PEIP cOirEEcIxElÍl9 Do PEDIDo, oRÀ

Ell EXADIE.

ro xÉR.f f.o, Eu voto acq)ant.â o

posicLoDarento exarado pelos órgãos técnicos da casa, ou

sêJa, pê1o provitoento alo p€dido, u.Dê vêz quê, dê acordo c@
a Bârrifêstâção da Unidàdê EeoDô[l.ca dê ÀTJ, as razõês

rêcursas são procedêntrs, visto as rêitrradâs deci'sõê3
dêsta E. casa, quê têD acêitâdo o argrrDnto r llo sêntid.o dê

sê excluir. da apuração dos índices da êxecuçãô finatlcei'ra
e orçanantária: 1) - os va]-ores ].artçados en conta rrRestoa a

Pagar" dêcorrÊntcs dê dêsl,êsas não Processaüs; 2l - as

dasllcsas dêcorrcntês de convônios, sGD à contra Partj.dâ Por
partê da rrnlão ê do Estad'o i c 3) - aquêlas dêspêsag

canc€l.adàs por Dacrêtos .

ÀssiE. supêrado a questâo do déficit
fl-nanceiro e orça.rentário; e, considêrando a jurisprudência
reinante, volo PEIá PROvIlíEtf,TO DO PEDIDO DE REE:I(ÀIIE ,

Desta forma tem-se a seguinte realidade em
função da execução orçamentária:

Receita Arrecadada 56.666.263,84
Despesas Empenhadas 60.296.984,40
Empenhos não Liquidadaos 1.333.259,67
Superávit Financeiro 2.393.867,01
Resultado do exercício 96.406,í2

Nesse sentido, nota-se que o resultado
orçamentário beirou o equilibrio mesmo em ano atípico.

5

O segundo fato a ser considerado é que o valor
de R$ 2.393.867,01 estava coberto pelo superávit Íinanceiro herdado
do exercÍcio anterior, no qual o Gestor simplesmente trancou o cofre e
não prestou os serviços necessários.



Já o resultado financeiro finalizou dentro de
patamar totalmente aceito por Esta Corte, representando menos de um
mês de arrrecadação.

Por fim, como o r. voto prolatado Íez a seguinte
menção: "Embora esta Cofte tenha por posiçáo usual a relevação de resultados
negativos siÍuados aquém do limite de 30 dias de arrecadação tenho que esse
conjunto de indicadores desfavoráveis e a traietoia contínua de déficits impedem
que a impropriedade seja aqui abonada, uma vez que não ficaram demonstrados
mecanismos de sustentação que afastassem seus efeilos negativos para os

exercícios vindouros.", apresenta-se abaixo prova de que a situação foi
totalmente superada. É o que se verifica ao analisar o resultado do
"exercício vindouro", ou seja, 2018.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE -

UR.5

Processo : TC4370.989.18-8

Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
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Exêrcício 2018

Esse assunto também é Pacificado: TC
23831026115 - Prefeitura de Márilia; ÍC 1471026114 - Prefeitura de
Rafard; etc.

A seguir trechos do relatório da Fiscalização
onde os resultados orçamentários e Ílnanceiros foram superávitários
mesmo diante de todas as dificuldades:

RELATÓRP DE FISCALIZAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL

Assunto : Contas Anuais



B,í.1. RESUL?AOO DA EXECUçÃO ORÇAMENTÁR]A

8.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL

Resultados
Financeiro
Econômico
Petrimonial

ExeÍcrcio em exame Exercicio anterior
645.508,76 (541.'176.621 -2't9,28Vo

(2.495.800,53) {3.4€/.324,4't) -27,96%

30.308.655.32 32.552.ô91.13 $.890/o

Assim, Íica-se muito claro que o exercício em
análise foi atípico pelos aspectos já mencionados, devendo os
rêsultados serem analisados a luz dos fatos e evidentemente relevados
e entendidos como regulares.

/Extrapolamento do limite de Pessoal

Os gastos com pessoal no Município de Alvares
Machado é um problema a ser enfrentado com muito impito e não é
diferente de milhares de outros Municípios e Estados da Federação.

Como bem mencionou a Fiscalização, trata-se
de fato que advém de exercícios anteriores e não tem haver com a
contratação de pessoal, mas sim, com o crescimento vegetativo e as
revisões gerais obrigatórias realizadas por foça da Constituição
Federal.
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Recêilas CorÍenbs
Receitas dê CapÍtâl
ReceiEs hF.oíçam entáÍias
Deduções da Receita
Siôaoail d.s Recêí.3
Outos Aiusbs
Tot.l d.s Rêcêit.t

o

0,6í% 0,60.Á

PesAS

ransÍ. Financeiras â Ádm. lndiÍeta
de\olução de d0odécimo§

SuhorEldas Despesas
Aiusbs

otal drs

Despêsas Conenbs
Despesas de Capital

eseÍ,a de Conlingência
êspesas krü'ôorsamentá.ias
epasses de duodécimos à CM

U-I U7óSupeÍá vit 59-490,11Reguhôdo Ex. 0ÍÇamêmáÍiá:
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Portanto, não é situação que se resolve com
uma canetada, ou de um momento para outro sem que haja prejuízos
enormes para população.

No caso em questão dois aspectos devem ser
considerados, ajustados e por fim serem relevados como medida de
justiça.

O primeiro é a exclusão dos gastos de pessoal
dos valores despendidos com contratações de serviços
complementares de saúde através do CIOP.

Tais serviços, efetuados através de certame de
crendiciamento, não caracterizam contratação direta de mão de obra.

E isso que se verifica nos julgados: TC
6626/989/16 - Prefeitura de Bananal - Dr. Dimas Ramalho; TC
63334/989/16 - Prefeitura de Conchal - Dr. Dimas Ramalho; TC
24921026115 - Prefeitura de Batatais - Dra. Cristiana Moraes; TC
5321026114 - PreÍeitura de Santo Antonio da Alegria - Dr. Renato
Martins Costa.

Além disso, basta uma rápida observada no
levantamento efetuado pela Fiscalização nas contas de 2018 para se
constatar o esforço do Gestor em conduzir o referido percentual abaixo
do limite máximo.

8.1.8.1, DESPESA DE PESSOAL

Outro aspecto que deve ser considerado é fato
de estarmos falando do exercício de 2017, no qual se conviveu,
durante todo o seu decorrer, com inédita crise econômica Íinanceira.
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E)clusões da Flscalizaçào
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Veja que o PIB daquele ano foi inexpressivo,
beirando a neutralidade, o que impacta sobremaneira sobre a folha de
pagamentos que teve que ser corrigida pelo índice inflacionário e ainda
os benefícios de cunho pessoal de cada servidor.
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Nesse sentido, diante da situação fática acima
descrita e das medidas tomadas que conduziram os gastos abaixo do
limite máximo já no exercÍcio seguinte, depois de vários exercícios, são
motivos suficientes para a relevação do assunto.

/Concessão de RGA em desacordo com inciso X do
Art. 37 da CF;

A revisão Geral anual efetuada através da Lei no

2.95812017 foi de iniciativa da Câmara Municipal e se baseou em lei
relativa à fixação dos subsídios dos Agentes Políticos que estipulou o
Índice utilizado. Nesse sentido houve apenas a obediencia a norma em
vigor, não havendo por parte do Gestor qualquer ato de má fé.

Conforme pode ser obsêrvado no bem
elaborado quadro de fls. í4 do Relatório, os Subsídios dos
Agentes Politicos foram fixados no ano de 2007, ou seja, há uma
década das contas em questão.

9

Ano a ano, ern 9/r



Passaram a ter correções a partir do ano de
2013, sendo certo afirmar que, com exceção do exercício de 2015,
todos os demais tiveram RGA diferentes entre os Servidores e Agentes
Politicos, não havendo registros de que tal fato tenha comprometido
qualquer das contas de 201312016.

Aliás, nas contas do exercício de 2016, ainda
em tramite nesta Corte, assim se manifestou o e. Conselheiro Sidney
Beraldo, sobre o assunto:

TRrBUÍ{aL DE coNTAs Do EsraDo DE sÃo PAULo
cabinete do conselheiro Sidney Estànislau Betalílo

04-09-18 SW

76rC-@4t3s/e89/t6
Prefeitura Municipal: Álvares Machado.
Exercício: 2015.

Preíeito: Horácio César Fernandez.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.

2.4 No gue toca aos Subsídios dos Agentes Políticos, constatou a

Fiscalização que a revisão geral anual foi concedida em datas e índices

distintos da conferida aos demais servidores públicos.

Cabe, portanto, à Prefeitura adotar as medidas cabíveis com

vista à restituição de valores pagos a maior (RS 11.058,58 ao Preíeito e

RS 2.643,60 ao vice-Prefeito), atentando para que nas próximas revisões
gerais anuais seja observado estritamente o disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal.

Desta forma, tem-se que o assunto já Íora
entendido como regular por Esta Corte, foi (ainda está sendo) alvo de
recomendações, como no referido voto.

Por Íim, informa-se que nas concessões das
RGAs foi dado doravate o entendimento da Fiscalização e pede-se a
relevação do assunto ao campo das recomendações, tendo em vista a
total falta de dolo ou má fé, bem como pelo diminuto valor frente à
execução orçamentária.
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/ lnsuficiencia de Depósitos ao TJ relativos a
Precatório.

De pronto é preciso lrazer a lume dois pontos:

'l - O Município quitou a totalidade de RPVs
recebidos no exercício;

Basta uma rápida olhada no quadro de fls. 08 do
relatório para veriÍicar uma elevação de mais de 7OO% no referido
saldo.
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No exercicio, o Gestor questionou ao Tribunal
de Justiça o percentual que estava sendo recolhido, tendo em vista o
montante da dívida frente a EC 99t2017 (ffi).

Vejam, Senhores Conselheiros, que as duas
parcelas não recolhidas pelo Gestor anterior não foi motivo de rejeição
de suas contas tffiFl.

Entendia o Município que o valor que vinha
sendo recolhido mensalmente era mais que suficiente para o
cumprimento das obrigaçoes com precatórios até o exercício de 2020
como fora determinado pela EC 9912017.

Prova disso pode ser constatada ao se analisar
o relatório da Fiscalização do exercício seguinte (2018), o qual aponta
que a situação estava totalmente regularizada e nenhum óbice foi
lançado sobre o assunto. (ffi)

ll

2 - O Gestor recebeu um estoque de pouco
mais de R$ 500 mil de estoque em precatórios sendo que, para o
exercício de 2017, este saldo elevou-se para de 3,5 milhões de
reais.

Basta apenas um análise superficial para se
notar que o valor pago no exercício quitaria a dívida até 2020 e não até
2024 como faculta a norma.

Todavia, depois do assunto ser devidamente
apreciado pelo E. Tribunal de Justiça, houve o pagamento das
insuficiências apuradas e o assunto foi totalmente regularizado.



Portanto, tendo em vista a total regularizaçao do
assunto e demonstrado que a questáo encontra-se, na verdade, sob
judice e as parcelas vencidas referiam-se a exercício anterior, pugna-
se pela regularidade do assunto.

Nesse sentido menciona-se jurisprudências
Desta Corte que deram provimentos aos recursos envolvendo caso
semelhante; ÍC 21591026/08 - Prefeitura de Taquarivai - Conselheiro
Renato Martins Costa; TC 1341026114 - Prefeitura de Pindorama -
Conselheiro Renato Martins Costa; TC 17371026113 - PreÍeitura de
BoÍete - Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho; ÍC 9741026/08 -
Prefeitura de Guaratinguetá - Conselheiro Antonio Roque Citadini.

CONCLUSÃO

Verifica-se, pois, que os itens impugnados não
têm o condão de macular as Contas em exame, pois não há qualquer
resquício de dolo ou má fé do Administrador.

No mais, é maçica a jurisprudência Desta Corte
no sentido da emissão de Parecer Favorável a aprovação, com
recomendações e determinações já consignadas no r. Voto proferido
anteriormente.

DO PEDIDO

Ante ao exposto, suplica-se a Vossa Excelência
se digne acatar as razões supra, dando provimento ao recurso para
fins de ser reformado o Parecer recorrido, e outro ser emitido no
sentido Íavorável à aprovação das Contas do Executivo de ALVARES

MACHADO, exercício de 2.017, por medida de lídima JUStiça.

Nestes termos
Pede deferimento

Regente Feijó, 10 de fevereiro de 2.O2O.

NATHALIA MALACRIDA DE ARAUJO
OAB/SP no 391.145
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TRIBUNAL DE CONTÀS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATJ - Limites Legais e Constitucionais

TC-7360.989.20
Át-vRREs MACHADo
2017
Pedido de Reexame: PESSOAL

oo
!t
o
m
ooo
C

om
A:.1
do
íà
8!A
8;
-o

i*õ
EJã>
frfroz:- -{Ini
i, 1,ooó,o'sc)crmlc)
=@+>:D
q8
3. s,

o.m

aÉ67ê!
tâ'z
d2
eà
ôc,1tt
de
oã
&e
{o a)Om
o.ao.o
8'o

õcxd
N3'
oo
P]
x8,xô
Nx
dÉ
Bõ

=='OE
==o

ô
àc
o
;
o
â
?'o

Senhora Assessora Procuradora-CheÍe:

Tratam os autos da análise do pedido de reexame

interposto por JoSÉ CARLoS CABRERA PARRA, Prefeito do Município de

Álvares Machado, em face da r. decisão contida nos autos do TC-6613.989.16,
que emitiu parêcer desfavorável às contas daquela Prefeitura, referentes ao

exercício de 20'17.

Reportando-nos a extrapolaçáo do limite de despesas
com pessoal, observamos que o Recorrente, em suas razões recursais solicita
"...a exclusão dos gastos de pessoal dos valores despendidos com contratações

de serviços complementares de saúde através do CIOP. Tais serviços,

efetuados através de certame de credenciamento, não caracterizam contratação
direta de mão de obra".

A seguir, defende que é possÍvel verificar nas contas

de 2018 "...o esforço do Gestor em conduzir o referido percentual abaixo do limite

máximo".

Outrossim, requer seja considerado que no exercÍcio
de 2017 ocorreu inédita crise econômica Íinanceira, visto que o PIB foi
"... inexpressivo beirando a neutralidade, o que impacta sobremaneira sobre a

folha de pagamentos que teve que ser corrigida pelo índice inflacionário".

Finalizando, afirma que as "medidas tomadas que

conduziram os gastos abaixo do limite máximo já no exercício seguinte, depois

de vários exercícios, são motivos suficientes para a relevação do assunto". sic

É o breve relatório.

Pois bem. As âlegações do Recorrente não são

suficientes para reverter a situação processual.

Primeiramente, mostra-se descabida a solicitação do

Recorrente de que seja excluÍda das despesas laborais os gaslos com a

contratação de diversos profissionais por meio do Consórcio lntermunicipal do

ENOEREÇO: Av. Rengel Pestana, 315 - Centro - SP - CEP: 010í7-906 PABX 3292.3266 - INTERNET: !4l {lgg§p,gglLbt

PROCESSO:
MUNICÍPIO:
EXERCíCIO:
Assunto:



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ATJ - Limites Legais e Constitucionais

Oeste Paulista - CIOP, posto que a não restou descaracterizado que referidos

trabalhadores desempenharam atividades típicas e rotineiras da Administração.

Aliás, mesmo sem os ajustes realizados pela

Fiscalização denota-se que o percentual de gasto laboral extrapolou o limite legal

em todos os quadrimestres de 2017, ou seja: representou 56,250/o no la
quadrimestre; 55,23Yo no 2o quadrimestre; e 57,12o/o no 3o quadrimestre,

conÍorme demonstrado pela Fiscalização no quadro contido as fls. 10 do evento

87.41 do TC-6613.989.16 (linha sem ajuste) .

Logo, não carece de coneção os termos contido no

voto a esse respeito.

Ocorre que nesse sentido vem seguindo a
jurisprudência recente da Casa, a exemplo do entendimento traçado na decisão

emitida nos autos do TC-6652.989.16 (1a Câmara de 26.'1 1.19), que aborda

contas municipais também do período de 2O17:
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Por outro lado, no que toca a recondução dos gastos,

entendemos que o caso se enquadra na hipótese prevista no o artigo 66 da Lei

de Responsabilidade Fiscall, que possibilita a duplicação do prazo legal.
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Âudtor Subslitulo de Consdheiro AlexânÚê Mânir Figudredo Satqlis; pareca

pend€nte dê pluicâÉ0.
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Portanto, considerando que no caso dos autos a

extrapolaçáo do limite de gastos com pessoal ocorreu já no 1o quadrimestre de

20'17 , o prczo para reconduçáo do gasto laboral passa a ser o 20 quadrimestre

de 2018.

Assim, consultando as contas de 2018 (TC-

4370.989.18), notamos no demonstrativo de despesas de pessoal do município

de Alvares Machado, que o excesso verificado no 'to quadrimestre de 2017 não

foi eliminado no prazo legal (quatro quadrimestres seguintes), visto que no 20

uadrimestre de 2018, o índice apurado Íoi de 54,96%, conforme demonstrado

no quadro reproduzido a seguir:

ENDEREÇO: Av. Ranget Pestana, 315 - Centro - SP - CÉP: 01017-906 PABX 3292.3266 - INTERNET: u|t tr !99§P-!19!Lb!

Assim, tendo êm vista gre a extrapdação do teto ê
dispêndios da espécie ocorreu no último gJa fimestre do exercício em

apreço (dezembro de 2017) e que a tâxa de variaçâo real acumulada do

Produto I ntêrno Bruto dos qlaüo fimestres antenores mostrou-se

neçntivaa, o artigo 664 da Lei de Responsabilidade Fiscal autorizê a

Fonte: IBGE: https://wrrvw.ibge. oov.briestatislicasiocofl c,micaúonta+nacionaisÊ300-

coí â$nâcionâielÍme6lrâis.hlml?=&l=series-
hisloncâs&utrn_source=lândino&ulm medium=êxdicâ&utm câmpâign=pb#evducâG

lara. acesso em 05/l 'l 2019
24

dudicaçâo do prazo de recondução dos gEstos, previsto no artigo 23"2

do mesrno dipldna legBl, qte passa a sêr de quatro qrdimestres (1o

quadrimestre/2o 19), com eliminação de ao menos 1/3 do excesso em

dois quadrimesu-es (2o gJa*imêst.e/zolB).
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B.í .8.1. DESPESA DE PESSOAL

Nesta conformidade, restritos a nossa área de

atuação, entendemos mantida a irregularidade que comprometeu os

demonstrativos do Executivo, portanto, nada mais resta a esta Assessoria senão
propugnar pela manutenção do Parecer Desfavorável emitido pela E. Primeira

Câmara às contas de 2017 da PreÍeitura Municipal de Alvares Machado.

É o que submetemos a elevada consideração de

Vossa Senhoria.

A.T.J., 11 de março de2O2O.

Ceci Barros de Oliveira Novac
Assessoria Técnica
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Processo n": TC-7360.989.20 recurso do TC-6613.989. l6)
Prefeitura Municipal: lvares Machado

Prefeito (a): José Carlos Cabrera Parra

Erercício: 2017

Nlatériâ: Pedido dc Reexame

Trata-se de pedido de reexame (evento l.l) formulado por José Carlos Cabrera

Parra, contra parecer desfavorável às contas municipais em epígrafe (TCóótf.989.16, cvento

165.1), que teve por fundamentos: desequilibrio fiscal; dispendio excessivo com pessoal;

inobservância das vedações impostas pelo pará$afo único do 
^Í1.22 

da LRF; concessão de

RGA, em infiingência à regra prevista no aí.37, X, da Constituição Federal; e insuficiência

no pagamento de precatórios judiciais (Tc6613.989.16, evento 162.3. fls. 2513 I )

Parecer publicado no DOE de 0411212019 (Tc-6613.989.16, evento 166.1)' recuÍso

interposto em 10/02/2020 levento t.o;.

Assessoria Técnica opina pelo coúecimento e, no mérito, pelo não provimento

do pleito (eventos 24.1 a 24.4).

Vêm os autos ao Ministério Público de Contas.

É o breve relatório.

Interposta a medida cabível à espécie (do parecer previo emitido sobÍe Í§ contas

da administração financeira dos Municípios somente caberá pedido de reexame, ar1.70 da

LCE n" 709/1993), dentro do prazo legal (30 dias úteis da publicação do parecer no Diiírio

Oficial, art. 7l da LCE n" 70911993 clc arl.2l9 do CPC), por parte legítima e com interesse

Íecursal, deve ser conhecido o pedido de reexame.

No mérito, não há como acolher a pretensão de modificaçào do parecer Suelreado,

devendo ser mantido, na sua integralidade, por seus próprios fundamentos.

lnicialmente, no que se refere aos aspectos econômico-financeiros, é

incontroversa a situâção de desequilíbrio inicialmente verificada, eis que, a despeito dos dez

aleÍas emitidos por esta egrégia CoÍe de Contas (nos termos do art. 59, § 1", I, da LRF) sobre

o descompasso entre receitas e despesas, Íegistrou-se novo déficit orçamentário (de 6,410/o da

anecadaçâo), não integralmente amparado no superávit financeiro de exercício anterior,

ausência de recursos suficientes para adimplir as obrigaçôes de curto prazo (índice de liquidez
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imediata de 0,55), além de expressivo incremento nesta dívida (de l32o/o) (TC-6613.989.16,

evento 162.3, Í7s. 26127), cenário que denota ausência de adcquado planejamento, na

contramão do que dispõe o art. 1o, § l', da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Ademais, veriÍica-se que não há amparo legal para o pleito tecursal de

desconsideração dos empeúos não processados na apuração do resultado orçamentário

(evento l.l, fls. 03/05). À luz do art. 35, II, da Lei n' 4.32011964, pertencem ao exercício

financeiro as despesas nele legalmente empenhadas, não havendo qualquer fundamento para a

revisão nos cálculos realizados pela inspeção.

Quanto ao tema. cite-se decisão proferida pela C. Segunda Câmara (05/04/2016)

nos autos do TC-0308/026/l41, que, com bastânte propriedade, esclarece o porquê da

impossibilidade de exclusão dos sobreditos valores em situações como a da cspécie:

[...], o regime de competência considera que peíencem ao excrcicio financeiro as despesas

nele legalmente empenhadas (aí. 35 da Lei Federal n" 4.320/ó4). E mais, o aÍtigo 36 do
mesmo diploma legal ressalta que se consideram restos a pagar as despesas empeúadas e
não pagas ate o dia 3l de dezembro, disringuindo-se as processadas das não processadas.

Da norma legal pressupõe-se, poÍanto, que toda divida contraida, acaso nào anulada,

con$inri passivo da entidade.
Se os restos a pagar nào processados confiqurassem ausência dc condicão de oasamento-

nto do icio. Uma \.ez oão cance
deoreende -sc oue continuam a condi de oasamcnlo.cao

Esse raciocinio extrai-se do artigo 58 da referida Lei n" 4.320/64, que preceitua que "o
empenho de despesa é o ato emanado de autoridade competente que cria paÍa o Estado

obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condiçào".
Destaco, ainda, que esta c. Corte vem adotando este posicionamento, a teor do julgado nos

TCs n' 002690i026/10. 001156/026/ll. 001587/026/12 c 0019761026l12 (dçstaques

acrescidos).

Adicionalmente, no que diz respeito ao resultado financeiro negativo, o recorrente

pleiteia que a situação deficitária seja relevada, por representar valor inferior a 0l mês de

arecadaçâo municipal, tal qual já fora aceito pela jurisprudência do Tribunal (evento l.l, fl.
06). Entretanto, cabe ressaltar que referida tolerância, de caráter, ademais, excepcional, não

pode ser admitida quando constatado o total descontrole das contas públicas, como ocorre no

caso em comento.

Frente ao exposto, está claro que o cenário é suficiente para comprometer os

demonstrativos anuais por desrespeito aos princípios do equilíbrio e da prudência, inerentes à

boa gestão dos recursos públicos, remanescendo violação ao art. lo, § 1', da Lei

Complementar no l0l/2000.
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I TC-O308/026/14. contas de 2014 da Prefeitum de Panomnra. decisào com lrânsito em julg.do em 2ól07/2Ol?. Disponivel
em: hnD://\Àww2.tce.sp.sov.bÍ/arcs iuri/Ddís278 l8.Ddf
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No que tange à extrapolação do limite imposto pelo art. 20, III, "b", da LRF, as

razões recursais almejam que seja excluída do percentual de gastos laborais no exercício a

quantia despendida na contratação de serviços de saúde, por meio do Consórcio

Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP (evento I .1, fl. 08).

A pretensão, no entanto, não merece ser acolhida. Por tratar-se de despesa com

mão de obra contÍatada para substituição de servidores da Prefeitura, decone diretamente do

art. 18, § l', da LRF, que ela deve ser considerada na apuração dos gastos com pessoal do

Executivo:

An. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os

pensionistâs. relativos a mandatos eletivos, cargos. funçõcs ou cmpregos, civis, militares e

de membros de Poder. com quaisquer espécies remuneratórias. tais como vencimentos e

vantagens, fixas e variáveis, subsídios. provçntos da aposcntadoria. r!'formas e p€nsões,

inclusive adicionais. gratificações. horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuiçôes recolhidas pclo entc às entidades de
previdência.

§ l' Os valores dos contratos dc terceiúzaçâo de mâode-obra que se referem à

substituiçio de servidores e empregados públicos serào contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal" [...] (destaques acrescidos).

Alias, ainda que tal pedido fosse acatado, não haveria modificação da situação

infringente, tendo em vista que o percentual peÍrnaneceria acima do limite estabelecido pela

LW (57,12% da RCL) (TC-6613.989.16, evento 87.41, fl. l0), motivo, portanto, suficiente à

rejeiçào dos demonstÍativos.

Observa-se, ademais, como bem expôs a douta ATJ (evento 24.1, fls. 02103), que,

mesmo se duplicado o privo par,r a recondução do gasto laboral ao patamar legalmente aceito,

a falha não seria afastada. Isso, porque o excedente se deujá no l" quadrimestre de 2017, de

modo que o prazo limite para a adequrção se escoaria no 2o quadrimestre do exercício

seguinte, ocasião em que, no entanto, 54,960/o da rcceita corrente líquida do Município esteve

compÍometida com tais despesas, em inobservância ao teto imposto pela [ri de

Responsabilidade Fiscal.

No mais, quanto à irregular concessão de RGA, o recorrente se limitou a repetir

argumentação já apresentada ern fase inicial (TC-6613.989.16. evento 120.1, fl. 17 e evento

l.l, fls. 09/10), de modo que as justificativas não descaracterizam a ausência de paridade de

índices e datas entre o reajuste concedido âos agentes políticos e aos servidores públicos,

nem, por conseguinte, a afronta ao disposto no art. 37, X, da CF/198E.

Por fim, em relação à dívida judicial, é sabido que seu nào pagamento integral e

tempestivo, mesmo diante da quitaçâo em exercício posterior (evento l.l, fls. I l/12),
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configura desrespeito à regra contida no aÍ. 100, §5", da Constituiçào Federal, que determina,

à luz do princípio da anualidade, a inclusão do mapa de precatórios no oÍçamento a que sê

refere, bem como o seu pagamento até o final do exercicio:

CF, art. 100- t...1 §5" É obrigatóriâ a inclusão, no orçamento clas entidades de direito
público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos. oriundos de sentençâs
trsnsitadâs em julgâdo, constantes de precatórios judiciários apresentados até l' dejulho,
fazendo-se o pâgamento até o Íinal do exercício seguinte. quando lerão seus valores
atualizados monetariamente.

Nessa liúa de raciocínio, a posterior regularização da situação junto ao Poder

Judiciário constituiu medida decorrente da necessária correção de rumos, mas em nada afasta

a omissão configurada no exercicio em tela. Ta[ entendimento, aliás, não diverge daquele que

foi adotado no pedido de reexame das contas de 2014 da Prefeitura de São José da Bela Vista

em voto que foi acolhido pela unanimidade do Plenário:

Aqui, observa-se- que a própria defesa reconhece que não efetuou os pagamentos dos
precâtórios no exercício devido de 2014 e que, apenas o fez, em 2016, em clara ofensa
ro principio da anuâlidade e jürisprüdência consolidada desta Corte de Contâs.
Ainda nessa esteira. como bem frisou a ATJ às fls. 275. para evitar novo sequestro de
recursos, o fâto é que â Municipalidade deveria, segundo as regras dâ EC no

62109 ter efetuado deposito integÍal do valor ao Tribu[al de Justiça d€ntro do
exercício de exigibilidade, o que não ocorreu.
Com reÍação às demais irregularidades, a defesa se limita em reproduzir o que já foi
discutido no Parecer combatido, sem trazer aos autos qualquer novidade que possa alterar o
juízo de irregularidade.
Assim também afirma o MPC dizendo que o acolhimento deve-se à inexistência de
elementos que inovem aqueles já apresentados por opoÍunidade das alegações de defesa
referentes às inegularidades suscitadas quando do exame das contas anuais. ponanlo.
anteriormeÍte considerados pelos Orgãos Técnicos da Casa e dctcrminantes para o parecer

da E. Segunda Câmara.
NCSTE SENtidO. VOTO PELO NÃO PRO!'IMENTO DO PEDIDO DE REEXAME.
formulado pelo Prefeito do Municipio de sÀO JOSÉ DA BELA vIsTA, sRA. CELIA
MARÍA FERRACIOLI DOS SANTOS, responsável pela prestação de contas relativas ao
exercício de 2014. mantendo-se, consequentemente, o parecer desfavorável â aprovação das
contas.
(TCE/SP, Plenário, TC-O0O54O1026114, contas de 2014 da Prefeitura de Sâo José da Bela
Vista, Rel. Cons. Antonio Roque Citadini, Parecer Publicado no Diário Oficial em
28103/201 8, v.u.. g.n.)

Ademais, aceitar que a quitação do saldo pendente em períodos subsequentes

tivesse o condão de sanar a irregularidade seria desprestigiar os administradores que deram

adequado cumprimento ao dispositivo constitucional e às orientações consignadas por esta

CoÍe, por intermédio do Manual "Gestão Financeira de Prefeituras e Câmaras Municipais

com as regÍas do último âno de mandato e da legislação eleitoral", que incluem o desâcerto

dentre os principais motivos de rejeiçào das contas do Prefeito2.

I Eis os principais motivos que indicam a recusa da conta do Pref€ito:
l. Não aplicaçâo dos mínimos constitucionais da Educação (despesa total e rcmuneraçào do magistério):
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Dessa forma, opina o Ministério Público de Contas pelo conhecimento do pedido

de reexame e, no mérito, tal qual a douta Assessoria Técnica (evento 24), pelo não

provimento.

Sâo Paulo, l3 de agosto de 2020.

JOSE MENDES NETO

Procurador do Ministério Público de Contas

(em substituição)

t53

2. Não aplicação irtegrÀl & Fundo da Educaçâo Básicâ, o FLTNDEB;
3. Não aplicaçâo do minirno constitucional na Saúde;
4. Déficit oÍÇamentário e aumeoto da díüda flufirânte;
5. Insüílciente p.g.meDto de pÍecstóÍios judlcl.is;
6. Repassc exccssivo à Câinara dos Vereadoresi
7. FalLa de rcpasse previdenciáriol
8. Superaçào do limite da despesa de pessoal;

9. Não cumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal
10. Aumento da despesa de pessoal nos últimos 180 dias do mandato (aí. 21, panígrafo único da LRF)
I l. Aplica{ão incorreta dÂs multas de t âNilo e dos Royâlties.
(C,esüio Finarceira de Prefeituras e CâÍnarâs Municipais com as regras do últiÍÍro ano de mandato e da legislaÉo eleitorâI,
São Paulo: TCE-SP.2016, p- 27, g.r.)
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cÂMARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISI.ATURA

Of. CFO No 01/2021 - Álvares Machado, em 17 de março de 2021

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho
através do presente, solicitar que, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar do recebimento deste, se manifeste quanto ao PROC TC
6613.989.16-9 (cópia anexa), que trata das contas do Poder
Executivo, referente ao exercício de 2017, que tramita nesta
Casa de Leis.

Sern outro particular, aproveito a
oportunidade para apresentar elevados profesúos da mais alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamen
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JOSÉ CARLOS CÁBRERÁ PARRA
DD Prefeito do Município em 2017/2018
Alvares Machado - SP

L)

EsI

Ulr ,v IF

3o
o)

hoâl



EXCELENTíSSIMOS SENHORES VEREADORES DA
MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO - SP

CAMARA

TC 6613/989/í6
TC 7360/989/16

Assunto: CONTAS ANUAIS
Exercício:20í7

deresponsáverperasl?:ã."â[t"?,t.:H§:f; àt0l,lâ;il'.:'Âiit"13:
Machado, tratada nos autos acima mencionados pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de Sáo Paulo, que finalizou pela emissáo de PARECER
DESFAVORÁVEI a aprovaçáo da mesma por Esta Colenda Casa
Legislativa, vem com muito acatamento e respeito, em atençáo à
notificaçáo recebida, apresentar abaixo, de forma suscinta e objetiva,
argumentos no sentido de convencimento dos Nobres Julgadores para
aprovaçáo Contas em questáo, o que o faz, nos seguintes termos:

pa p e r q u e cad a u m'. ;.' 3 3l l[?J," :' "S:;;:ãs'tí'." [:'o'"",,*" H;;: ;
assumindo ao proceder ao julgamento das contas em questáo. Todos
serão juízes cujas decisóes têm caráter irrecorrível, ou seja, o voto
proÍerido por cada um é inconteste e dele náo cabe qualquer recurso.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal
recentemente decidiu que cabe a cada Parlamento Municipal decidir, julgar
tanto as Contas de Governo quanto as de Gestáo do Poder Executivo,
tendo o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas respectivo como
instrumento norteador.

Assim, tal parecer é apenas opinativo, no qual é
analisado e ponderado o atendimento a critérios técnicos legais, contudo,
cabe a cada Vereador a decisáo de, analisando tal documento, contrapô-lo
com a realidade vivenciada no Município naquele momento.

E de clareza palmar
proferido deve ser levado em consideraçáo to
envolveram a Gestáo Municipal do exercício e
os critérios técnicos mencionados.

que no julgamento a ser
dos os demais aspectos que
m questáo e náo meramente

á?



Assim, os julgadores devem se atentar para outras
questÕes de forte relevância, como, por exemplo, se houve indícios de
desvio de dinheiro público, malversaçáo, locupletamento, benefícios outros
em detrimento da prestação dos serviços públicos a toda coletividade ou
se a situaçáo cingiu-se de falhas técnicas que náo acarretaram qualquer
prejuízo aos cofres públicos e mais, foram cometidos para que náo
houvesse exatamente preluízos a populaçáo, com a falta da prestaçáo dos
serviços essenciais.

eretuado,gostaríamos'.""r"""J":,io"],'l;,§::1i":[.#"Jt:J"JT3
pontos que levaram os E. Tribunal de Contas a emitir o r. Parecer pela
desaprovaçáo das contas em questáo, conforme ementa do r. Acódáo que
reproduzimos:

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA. PEDIDO DE
REEXAME. Érr D S RESULT S FISCAIS.
CONJUNTO DE INDICADORES CONTABEIS CONTRÁRros
eos pnnscÍpros DA LRF. ExcEsso NAS DESpEsas DE
PESSOAL. AUSÊNCIA DE RECONDUÇAO NO PRAZO
LEGAL. INADIMPT.ENCI,A DOS PRECATO nlos. oppósrros
INSUFUCIENTES. REVISAO GERAL ANUAL MAIS
BENEFICA pARA os AGENTES polírrcos. coNHECtDo E
NÃO pnOVnO. A relago estabelecida pela jurisprudência desta
Corte entre o déficit financeiro e a arrecadaçâo municipal constitui
apenas um dos vetores de análise do equilíbrio fiscal, não
prevalecendo isoladamente quando existem outras variáveis
negativas nos autos.

= Quanto ao RESULTADO ORçAMENTARIO.

O exercício findou-se com um déficit orçamentário
no montante de R$ 3.630.720,56, o que equivale a 6,40/" da Receita
Arrecadada, porém, parte desse déficit estava ancorado no superávit
Íinanceiro do exercício anterior que foi de R$1.236.853,55, ou seja, o
percentual cai para 2,18o/o.

Essa situaçáo é totalmente tolerável pelo Tribunal,
vejam abaixo situaçóes muito piores e que tiveram o beneplácito da Corte
de Contas:

Processo Município Déficit Parecer
TC 20071026108 Mococa 9,96 Favorável
rc 17731026104 Taboáo da Serra 6,70 Favorável
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TC 19641026104 Suzano 9,90 Favorável
TC 24941026107 Orlândia 9,84 Favorável
TC 2896/026/06 Bocaina 10,53 Favorável
TC 3304/026/06 GuapiaQu 8,76 Favorável
TC 3239/026/06 Tatuí 7,70 Favorável
TC 17871026108 8,58 Favorável
rc 21071026107 Macatuba 7,45 Favorável

Portanto, só isso, à luz da Jurisprudência pacífica e
maciça do Tribunal de Contas, é suficiente para entender como regular a
situaçáo.

Agora, para os Senhores, podemos afirmar que o
reÍerido déficit orçamentário náo Íoi cometido de forma deliberada, com
gastanças desenfreadas sem os devidos motivos e náo obedecendo aos
critérios impostos pela Lei, ao contrário, nesse primeiro ano de Gestáo
tivemos que realizar muitas despesas para suprir a demanda dos serviços
públicos que foram represados no último ano de mandato, principalmente
ao seu final.

Vossas Excelências sáo testemunhas que tivemos -
que colocar a frota municipal em atividade, momento em que nos
deparamos com maquinários sucateados e quebrados. Foram gastos
muitos recursos para que isso Íosse possível.

Além disso, otimizaçáo da limpeza pública, reformas
de prédios públicos, gastos enormes na área da saúde para atendimento
da demanda reprimida existente, enÍim, NAO HA NOS AUTOS
OUALQUER MENÇAO DE QUE OS GASTOS QUE SUPERARAM AS
RECEITAS DO EXÉRCíCIO FORAM COMETIDOS DE FORMA OUE NÃO
FOSSE PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES BASICAS DA
POPUr-AÇÃO.

= Quanto ao RESULTADO FINANCEIRO.

Conforme apurado pela Fiscalizaçáo, o Resultado
Financeiro do exercício foi negativo no montante de R$ 541 .176,62, ou
seja, 3,44 dias de arrecadaçáo, o que está totalmente dentro do tolerável
pela Corte de Contas, náo havendo que se falar em censura sobre o
assunto.

a
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8,1.2. RESI'LTÀDOS EINÀNCEIRO , ECONOUTCO E SÀLDO PATRIltOlttà].

Resuhados
Financeiro
E€onômico
Patrimonial

Exercício êm exame ExeÍcício anterior x
|1541.176,62 2.393.867,01 722,61%

{3-464.324,41} 3.928.384,55 1a8,79%
32.552.691,13 35.847.675,24 9,79%

O Tribunal aceita déficits financeiros de até 30 dias
de comprometimento do exercício financeiro subsequente, o que no caso
em tela representou apenas 3,44 dias.

Com o fito de comprovar o que estamos afirmando
seguem excertos de diversos julgados:

& TRIB1JNAL OE CONTAS DO ESTAE}O OE SÃO PAULO

C:OITSEI-EEII1C' EÍ)GÀR,:D C.àI4IARGO

:1lRrErr(,!trÃ.rJ pr.ElIo nE 23 / LL / 1_L

RODE.IGIggS

ITEM NOzO
PEDIDC» DE REEXÀryIE

20 TC-OO200-7 / 026,/ Oe
larrâl-eítrl-o : Mococa -
P=3fel-êo (!, ! Aparecido Espârrtra.
E:<êrcíeio: 2OO8.
RêqtrGlr.àrttê (e, . Pref eiÊ.tlra Murt1cipaf- de Moc:oca - Er.-
Prefeito -Apârec j-<lo Eerpá.rrtrâ -EE irrr-aíf,,a.aê.ltct : 8.eer<a!tre do pa rêcer da E . Segrrrnda
Câmara, er. stessãc, de O9-LL-1O, F'ublicado no D.O-E-
dê 25-1a-ao.
.àdlrogi.do (r) : Orestes Ma:z j-e.lro -Aeoqrsrtlr- (D) I TC-OO2OO'7 /'L26/OB e E><pêdiênte (s) :
'TC- O29A A 4 / 02 6 / OA,.rC- O O 31 3 6 / O2 6 / 09. AC-O? 4 5O-7 / O 2 6 / O g,
'tc-o43o-79/026/09 e .rC-O2295A / 026 / aO .
tri.realir.á.ç:ão .à.trrà.f-: UR-6 - DSE-I.

FEI--.,TÓR;ro

ê. Col-enda Segl.lrrcla CâIn€rrâ dec j-diu
elnitir Parecer Desfarzoráve1 às êc'ôtas dô p3êfâitô dô
ttrraãl-c:5-t,io d€ lttocoes, sêl_á.tLrrà,s ao êr.êEôj_eio dê 2OOg(P.rrecer às /l.s- 248 )
or camen eé E-io - f i

e spej <: ia am <2Írte ante ao de.se<aú i- a abrao
,aanc:ei r<>.- a infrinqênc:ia d<> â Et-i çto 42

da Lei de .Rê.sr?or1s abi )- ida de !.-lsca.L.. a supera
J- i-m L Lê c)e desrcê-sás pe-s.sêã -Z ê ao arrÉu Íi<=l-errx.e
,ae.:oJ|rimen to <,os en<ia Í-<ro.s soêlá.l.s.
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Por fim, o déficit orçamentário
apurado no exercicio não possul gravidade suficiente
para manter o comprometimento dos demonstrativos
apreciados .

Assim, consoante observado pela
Seerelaria Diretoria Gera1, o déficit orçamentário
de 9196?, foi parcialmenLe am[:arado pelo superávit
financeiro do exercicj-o anterior e não implicaria em
prejuízo demasi.ado a futuros exercicÍos
especiafunente porque ta1 resuLtado representa pouco
mais de rmi mês de arrecadaÇâo do município; a1iás,

ânte o exposto, Voto pelo
Prcr?i.mêDüo do Pêdido dê Rê€xeê, a fim de que seja
ernitido Parecer Favorável às contas do Prefeito
Mun1cipal de Mocoea, relativas ao exercício de 2008.

É o meu voto.

Outro processo análogo:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO t,E SÃO PAULO
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS COSTA

SEGUNDA CÂMAR.A rTEM 55

TC-OOOO19/O26/ 09
Prefeitura Municipâl: Balbinos.
Exercício: 2O09.
Prefeito: José Márcio Rigotto.
Advogado: Youssií Ibrahim Júnior.
Acompanha : TC-OOOO19/ 726/ 09.
Fiscãlizada por: UR-2 - DSF-I.
Fiscalização attlal: UR-2 - DSF-II.

RELATóRIO

RESULTADO DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRrA - déficit de 8,6,0a/oa;

emissão de alertas sobre o descômpasso entre receitas e despesas.

rNFLUÊNCrA DO RESULTADO ORçAMENTÁRrO SOBRE O
RESULTA.D() FINANCEIRO - elêvação do déficit financeiro em

relação ao exercício anterior.

e
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Os empecilhos apontados durante a análise dos

autos recaíram sobre a Execução Orçamentáía e o pagamento de

Precatórios. Acerca de tais aspectos, meu entendimento se coaduna

com o exposto por SDG.

A execução do orçamento apresentou. de fato,

resultado negatÍvo da ordem de 8,600/o, o qual anulou a sobra de

caixa do ano anterior, ocasionando, no ano em apreço, um déficít

financeiro de 432.709,41 (f|.45).

A despeito disso, voltando os olhos para os

orçamentos futuros, depreende-se que tal déflcit não constitui motivo

à desaprovação das contas, uma vez que a solvência desse

endividamento não está a exigir grande esforço fiscal do MunicípÍo,

na medida em que, como- disse SDG, ..se for comparado à receita

corrente líquida do Município, e apresentar um resultado inferior a um

único mês dessa arrecadação, não impactaria em demasia os

orçamentos futuros,,. É, portanto, o que se vê no caso em tela, já que

o déficit financeiro é representatívo de aproxirnadamente 79o/o de um

único mês de arrecadação (RCt - R$ 6.563.602,10 _ receita anual).

Diante desse panorama, creío possa ser relevado e

constituir-se em objeto de recomendação ao Administrador.

Em face de todo o exposto e acolhendo a

manífestação de SDG, voto pela emissão de parecer favorável às

contas da Prefeitura Municipal de Balbinos, relativas ao exercício

de 2OO9, excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal.



+ Quanto ao PAGAMENTO DE PRECATORIOS.

Basta uma rápida olhada nos quadros elaborados
pela Fiscalizaçáo para se constatar que nunca antes o Município pagou
tamanho valor em precatórios em um unico exercício.

Quitou todos os RPVs (R$ 211.301,511 e
depositou ao TJ o valor que entendia devido (RS 566.9í9,65). Assim,
recolheu em sentenças judiciais no exercício o equivalente a 1,40o/o
da RGL.

O ínfimo valor de 30 mil reais apontados pela
Fiscalização não comprometeu a Gestão dos precatórios, mesmo
porque foi totalmente saneada mediante recalculos efetuados pelo
TJ.

Assim, pelos motivos já expostos nos Autos,
entende-se que o assunto náo se reveste de potencialidade para
comprometer as contas em questáo

Reafirma-se ainda que o Gestor anterior deixou
duas parcelas sem recolher e náo foi penalizado por isso.

Outro aspecto que deve ser considerado é que, o
valor pago no exercício quitaria a dívida alé 2020 e náo até 2024 como
faculta a norma.

Nesse sentido menciona-se jurisprudências
Daquela Corte que deram provimentos aos recursos envolvendo caso
semelhante:

= Quanto aos GASTOS COM PESSOAL.

{ TC 21591026108 - Prefeitura de Taquarivai - Conselheiro Renato
Martins Costa;

/ ÍC 1341026114 - Prefeitura de Pindorama - Conselheiro Renato
Martins Costa;

r' ÍC 17371026113 - Prefeitura de Bofete - Conselheiro Dimas Eduardo
Ramalho;

/ ÍC 9741026108 - Prefeitura de Guaratinguetá - Conselheiro Antonio
Roque Citadini.

Aqui, Nobres Julgadores, o assunto deve ser
analisado e ponderado de forma justa e com o devido bom senso.
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X PeÍmhldo I s4,wx

6asto Húüado
lnclurões da Fi5caliraÉo
Erdusôes da Fi s cá ll.â çã o

2a

Gagtoa u5tadot 24.75t.67

tc.!]t Co.rcÍnê lhrd.
Inclúsôes dâ Flscâl irâÉo
Erdusões da Flscâlir.ção

50.858. 5r,65234É,17 s1_946.067

Receita Coareírte Arurtada 5L,652344,47 51.946l)€7

X Gasto lníormado 35% 79% t%
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Gãrto Aiustedo 34,79% st3lx ss,38x

Observem que, mesmo com o percentual já acima
do limite legal, o Gestor em julgamento teve que conceder no exercício a
recomposiçáo salarial dos servidores, ou seja, a revisáo geral anual.
(conforme Constituiçáo Federal - Art. 37, X)

PREFEITIIRA MI'NICIPAL DE ÁLUARES MACHADO
pRAç^ oA BANDETRA s/N - ÍEr-/FAx o{xrla - 3273-93m - cEp 19160{00 - ÁLv RÉs M^cHADô.sp

LEI N" 2965/t7, de 16 de Maio de 2017.

loSÉ Canf-OS CABRERA PARRA, Prefeito do Muoicípio de Átvares Machado,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER. que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Iri:

Art. l'- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a reüsão salarial de 3,OO7o (três poÍ
cento), a partir de 0l de Maio de 2017, sobre os quadros dos servidores do execuüvo municipal,

Art 2'-Os efeitos da presente [-ci aplicam-se aos inativos e p€nsionistas do Executivo
Municipal.

Art. 3" - As despesas decorrentes da execução desta I-§i ocorrerâo por conta de dotações
póprias do orçamento vigente.

Art. 4" -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em
contraÍio.

PM de Álvares Machado, l6 de Maio de 2O17.

Dispõe sobre: Concede reüsão anual de salários aos servidores do executivo
municipal.

I 2azsar;?rtz
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Outro aspecto: o Gestor náo lotou nenhum cargo
que antes náo estivesse preenchido. A diferença veriÍicada no quadro
elaborado pela Fiscalizaçáo de 2016 para 2O17 reÍere-se apenas e táo
somente aos cargos comissionados que foram desligados antes do dia
31112 e que acabaram por figurar como náo ocupados ao final daquele
exercício.

Tudo isso para rogar que essa situação náo se
resolve de forma rápida, numa canetada, sob pena de comprometer a
prestaçáo dos serviços básicos essenciais à população.

Contudo, vê-se de forma clara o comprometimento
do Gestor em cuidar do assunto. Basta uma verificada ao final do exercício
seguinte e nos demais que o índice baixou a patamar menor do que o
máximo tolerado, mesmo cumprindo com a obrigaçáo Constitucional da
Revisáo Geral e com o crescimento vegetativo da folha no ano. lsso
demonstra de forma cabal a responsabilidade do Gestor.

2018
B.í.8.í. DESPESA DE PESSOAL

Outro aspecto já aventado é a questáo do prazo
para a reconduçáo do percentual quando o crescimento econômico se
mostra inexpressivo, como o vivenciado naquele momento.

Esse assunto está sendo tratado de forma acurada
e pormenorizada pela Corte de Contas, como podemos observar nos
Autos do TC 20438/989/19 da Prefeitura Municipal de Agudos, que
determinará os prazos a serem observados e que, dependendo do seu
desfecho, pode-se aplicar perfeitamente ao caso em questão

Dâz
2017

Abí
2018

Ágo
201A

Írez
20't8

PâÍiodo

% PeÍmftldo I

GEsto lnlormedo
lnclusÕes da FiscâlizaÉo
Édusôes da FiscalizaÉo

32_986 33

732

132.366.333 1732.188.963Gastos

48921
32.550.1

'l r15.937
32.043 32.Í35.760

230.572

Rocelta CoíreÍúe Lhulda
lnclusões da FiscalizBÉo
E)clusôes da Fiscalização

56.098.20í 54.?71.723 60.0', 6í.901.rtí

RCL lada

% Gasto lnÍormado grmfi 55,05% 9A VÉfryl
%Gasto Alustado 57,38./" 55,/t5% 54,9610 53,37%
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+ QUANTO A REVISÃO GERAL ANUAL MAIS BENÉFICA PARA OS
AGENTES POLíTICOS.

Nesse assunto o Gestor em absolutamente nada
interferiu, apenas e táo somente cumpriu a norma legal aprovada por
Esta Casa Legislativa que fixou o índice próprio para a correção dos
subsídios dos Agentes Políticos.

3 - Há ainda outros aspectos de alta relevância devem ser considerados
também g4f formaçáo do Juízo Favorável das Contas em questáo.
Citamos abàixo dois deles:

a) A aplicaçáo no Ensino. Observem, no próprio quadro elaborado pela
Fiscalizaçáo e encartado nos autos das Contas, que o Município aplicou
35,90% das suas receitas de impostos no Ensino, bem como aplicou 100%
das receitas recebidas do FUNDEB, sendo que desse percentual 75,52o/o
foi em Íavor dos profissionais do Magistério.

Art.2!2 éa Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RÊCURSO TESOURO (mínimo 25%) 35,90%
DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 35,90%
DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 34,29%

FUNDEB:

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,oo%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 100,00%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB {mínimo 95%) 100,00%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 50%) 75,52%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 6O%) 75,52%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 6O%) 75,57%

q u e o M u n i c í p i o n ".1# 
1=,lll 
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12.973.563,46 quando teria a obrigação legal de aplicar R$ 9.138.886,00,
ou seja aplicou R$ 3.834.676 a mais do mínimo exigido.

Tivesse o Gestor aplicado apenas o mínimo legal,
ou seja, 25"/", não teria incorrido no desajuste orçamentário e
financeiro que sopêsaram na emissão do parecer desfavorável pela
Corte Bandeirantes, contudo, certamente o Ensino teria padecido de
recursos importantes.

,á=>
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A Educaçáo era e deve ser sempre um dos pilares
básicos de prioridades de qualquer Gestor, na nossa Gestáo foi assim.

b) Os gastos na área da Saúde. Observem, no próprio quadro
elaborado pela Fiscalizaçáo e encartado nos autos das Contas, que o
Município aplicou 23,85/o das suas receitas de impostos na Saúde.

A.1.77, ttt c/c § 4e do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 23,85%
DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 23,83%
DESPESA PAGA (mínimo 15%) 22,740/o

l-raduzindo esses percentuais em números temos
que o tvlunicípio gastou com recursos próprios o montante de R$
8.351.507,00 quando teria a obrigaçáo legal de aplicar R$ 5.479.991,00,
ou seja aplicou R$ 2.871 .515 a mais do mínimo exigido.

Sendo estas as lustificativas e esclarecimentos que
entendia pertinentes, suplico a Vossas Excelências o seu acolhimento e
rogo sejam Vossos votos revestidos de JUSTIÇA, com analise criteriosa
do parecer emitido pela Corte de Contas frente a realidade vivenciada por
todos nós Machadenses, fazendo uma reflexáo ampla, levando-se em
consideraçáo a situação encontrada, o esforço na solução dos problemas,
a total falta de indícios de desvios, de malversaçáo dos recursos públicos,
bem como da náo existência de qualquer ato que resultou em prejuízo ao
erário municipal.

Assim sendo, espera-se de Vossas Excelencias um
voto de conÍiança, baseado no bom senso, na imparcialidade, na
independência de prerrogativa, e que se no sentido da aprovaçáo das
contas, por ser esta uma medida da mais lidima JUSTIÇA.

Aqui, de Íorma idêntica à Educaçáo, tivesse o
Gestor aplicado apenas o mínimo exigido, ou seja, 15% das receitas, náo
teria incorrido no desajuste mencionado tanto na esÍera orçamentária
como financeira, contudo, certamente a populaçáo teria Íicado ainda mais
privada de acesso aos serviços essenciais de saúde.

DO PEDIDO



Presidente Bernardes, 09 de abril de 2021

P. Deferimento

Alvares Machado, 09 de ABRIL de 2.021.

JOSE C
Ex-Prefeito Municipal
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cÂ^ ARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIo VEREAooR SEBASTIÃO ANTÔNIO PEREIRA

Praça da Bandeira SN Fone,rFax (18) 3273-13-.ll CEP 19160-000-SP

Art. 1o - Ficam rejeitadas as contas da Prefeitura do
Município de Álvares Machado, relativas ao exercício de 2OL7,
com base no parecer do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo - TCESP, processo TC 6613/989/L6-9.

Projeto de Decreto Legislativo no O2l2t

Dispõe sobre: rejeição das contas do Poder
Executivo do ano de 2017.

Art. 20 - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, 22 de ril de 2021.

JO c O RAMOS

LENICE M os sÁlrros RtBElRo
Membro

i'-liJãiTADC
a ce2) oY

Voto contrário na Comissão: : r9 i:le I r)A 3i,

MARIA NDEZ MARTINT
idente

Sess; ?1to

-DrGr r-io Às DRoG.{s-. DENr \( rE!
TELf,FONES: I{7 G I90 PI-ANTÔES 2.I HS POR DI,I

Ohservaçãrr: Â denúncia pode ser anónima



Aft. 10 Ficam aprovadas as contas da Prefeitura
Municipal de Álvares Machado, relativas ao exercício de 20L7,
com base em decisão majoritária do Plenário da Câmara
Municipal, em sessão ordinária de 27 de abril de 202L.

PLENÂRto VEREADoR SEBAST|Ão ANTôNto pEREtRA

PÍaçn da Bandeira S,/N Fone/Fax ( I 8) 327-l- I3l I - CEP I9I60.()00 - SP

Projeto de Dec. Legislativo no O2l2L - NOVA REDAçAO

Dispõe sobre: aprovação das contas do Poder
Executivo do ano de 2017.

Art. 20 - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Comissão de Finanças e Orça ento, 30 de abril de 2021.

MARIA E EZ MARTIN

RAMOS

LENICE MES s TOS RIBEIRO

ApROVAD6 EM úNlcA orscussÃo

sessÃo OQDiw pt

DATA: 0 0 4

PRESIDENTE

*DtcA \.io -is DRoG.rs'. DE
TI:I-ET'O\ES: II7 G I9{' PLÂ}-TÔES 2{ HS POR DtÀ

Ohservaçáo: A denúncia podc \er anónima

cÂMARA MUNIcIPAL DE ÁLVARES IúACHADO

Membro
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cÂil.ü.RÀ MUNrcrpÀL Dtr ÁLVARES lrÀcuÀDo
Rua MonsenhoÍ Nakamuq 7E3 FoDe/Fax ( I E) 3273- 133 I - CEP 19160-{n0 - SP

câmara@webmac.psi.br

?do,

Decreto Legislativo no O2l2t
Autor: Comissáo de Finanças e Orcamento - NOVA REDAçÀO

Dispõe sobre: aprovação das contas do
Poder Executivo do ano de 2017.

PEDRO DA SILVA OLMIRA, Presadente da
Câmara Municipal de ÁNares Machado, no uso das atribuições que
lhe é conferida em Iei: "Faço saber que a Câmara Municipal aprovou
e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo":

Art. 10 Ficam aprovadas as contas da Prefeitura
Municipal de Álvares Machado, relativas ao exercício de 20L7,
com base em decisão majoritária do Plenário da Câmara
Municipal, em sessão ordinária de 27 de abril de 202L.

AÍt. 20 - Este decreto legislatívo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CM de Alvares Machado, 05 de maio de 202L.

E DA SI AO
P en

lr

PA ]OSÉ VILLALVA s
Diretor islativo

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara, na data supra.

ERTO YUKIO NAKADA Publicado po. afixação
,Diretor Administrativo :q

i

editalem..Q!,
Art. 71 dâ Lêí
Yrrnicípio.

Cigânica

.DrcA NÁo Às DRocAs . PEIX)FILIA'. DEFaUNCIE!
TELEFONES: 1}7 C !90 PLANTÔES 24 HS POR DIA

ObseÍvaçào: A deÍlúncia pode ser anônima
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DrARro oFrcrAL ELETnôNrco
lvtuNtcipto DE ALVARES MACHADo

(18) 3273€300 i PRAÇA DA BANDETRA s/N lÁLVARES MAcHÂDo-sp I cEp r9i60{00
CNPJ: 43.206.4241000l - 10 | CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

.\\o lll EDrÇÃo N. 409 uintâ-fei 06 de llâio de 2021

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLvAREs MAàHAD?

Decrêto Legislâtivo no 02121
Autor: Comissão de Finanças e Orçamento - NOVA REDAÇÃO

Dispõe sobre: ap rovação das contas do Poder Executivo do
ano de 2017.

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA, Presidente da CâmaÍa
Municipal de Álvares Machado, no uso das atribuiçóes que lhe é conferida em lei: "Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou ê eu promulgo o seguintê Decreto Legislativo":

Art. 1o - Ficam aprovadas as contas da PreÍeitura Municipal de Álvares Machado, relativas ao
exercício de 2017, com base êm dêcisão majoritária do Plenário da Câmara Municipal, em
sessão ordinária de 27 de abÍil de 2021.

Art. 20 - Este decreto legislativo entra em vigor na data dê sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

tcP
Brasil
a?

PEORO OA SILVA OLIVEIRA
Presidente

PAULo JosÉ VILLALVA MARTINS
Diretor Legislativo

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara, na data supra

ALBERTO YUKIO NAKADA
Diretor Administrativo

Diário Oficial Assinado com Certifrcado Pldrâo ICPBrâ§il. em conformidade com a MP n" 2.200-2. dc

2001. O Município de Álvares [tachado garante a autcnticidadc deste documcnto, dcsde que

visualizado: wr,lru.alvaresmachado.so. gov.br/diarioohcial
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CM de ÁNares Machado, 05 de maio de 2021.



PARECER NO 07/2021

ASSUNIO; Dispõe sobre: contas do Poder Executivo de 2017.

DATA: 22 de abil de 2021.

PARECER: A Comissão, em análise a propositura, emite parecer
favorável a manutenção dos argumentos apresentados pelo Tribunal
de Contas do Estado - Proc TC 6613.989.16-9, visto que a defesa
apresentada pelo responsável, não afasta as irregularidades
apontadas nos auÍos, poftanto, o
do Poder Executivo relativo ao an

recer é pela rejeição das confas
2017

É o parecer.

MOS
Reía

LENICE MESS ,vros RtBEtRo
embro

\- Voto em separado: discordo do parecer pela rejeição das conÍas,
visto que o Prefeito à época assumiu a Prefeitura com o gasto de
pessoa/ acima do limite e um orçamento feito pelo seu anÍecessor.
Durante 2017 promoveu os a.lusÍes necessários, tanto é que as
conÍas de 2018 e 2019 já foram aprovadas pelo próprio Tribunal de
ConÍas do Estado. Sem a atuação da Gestão em 2017 não se teia
alcançado o saneamento dos problemas nos anos ulteiores.

NDEZ MARTIN

J

MARIA
I te

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLvARES MACHADO
Comissão de Finanças e Orçamento

18A LEGISI.ATURA

PROCESSO: Decreto Legislativo n" 022021

AUTORIA: Comissáo de Finanças e Orçamento


